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Noi Gmail 

• 

Solicitação de Certidões para contrato 

Forró 02 <forroddois@gmail.com> 
Para: Eventos Santa Luzia <eventos@santaluzia.pb.gov.br> 

Olá, tudo bem? 

Segue a documentação conforme solicitação. 

Estamos à disposição. 
[Texto das mensagens anteriores oculto] 

ASSESSORIA DA FORRÓ D2 
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Agencia: 3485 
Operação: Poupança - 
Pessoa Jurídica 
Conta: 000738992189-8 

Eventos Santa Luzia <eventos@santaluzi 

2. Documento Pessoal de Hedran Barreto.jpg 
712K 

14. Dados da Conta - Forró D2.jpeg 
17K 

16. Logomarca.jpg 
57K 

17. Foto para mídia - Forró D2.png 
5577K 

6 de maio de 2024 às 23:05 

4. Consulta Regularidade do Empregador - FGTS.pdf 
94K 
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3. CND Estadual.pdf 
6K 

5. CND - TRABALHISTA.pdf 
85K 

1. CNPJ.pdf 
109K 

6. CND - Falência.pdf 
27K 

7. Alvará.pdf 
153K 

8. Release da Banda Forró 02.pdf 
137K 

'r_11 
9. CND Municipal.pdf 
113K 

10. CND Federal.pdf 
76K 

11. Contrato Social de Constituição.pdf 
609K 

13. INPI.pdf 
817K 

12. Contrato Social - Aditivo 1 - Alteração de endereço.pdf 
69K 

15. Lista de Camarim - Forró D2.pdf 
129K 

18. Declaração que não emprega menor.pdf 
194K 

CURRÍCULO 02.pdf 
7358K 
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PROPOSTA DE SHOW DA BANDA FORRÓ D2 PARA A CIDADE DE SANTA LUZIA/PB 
CONTATO DA BANDA EMAIL CONTATOS REDES SOCIAIS 

Deda Silva / Hedran Barreto forroddois@gmail.com (83) 99676-6340 

Facebook: 
https://www.facebook.com/forrodedois 

Instagram: 
@forrod2oficial 

Youtube: 
https://www.youtube.cornichannel/UC2xoleo01wKauXo9d9R2BEQ 

Sua música: 
https://www.suamusica.com.br/ForroD2 

Spotify: 
https://open.spotify.com/artist/16eTwnQ54HtPubSfQXoqPc?si=SbhFboXNT 

piUcIXDTLnw4Q&utm source=whatsapp&nd=1 

Release da Banda 

A banda Forró D2 foi idealizada com intuito de perpetuar o autêntico forró-pé-serra e foi constituída em 15 de março de 2017. Com seis anos de formação, a banda já 
conquistou um espaço significativo na cultura nordestina, atraindo uma legião de seguidores fieis. A banda é liderada por Deda Silva, vocalista, e Hedran Barreto, 
acordeonista. Ambos possuem uma vasta experiência no âmbito musical. Seus integrantes vieram de outras formações com muitos anos de estrada na música nordestina. 
Deda Silva canta desde criança por influência de sua família e aos 14 anos começou a cantar profissionalmente integrando a banda Forró Quentão, fazendo parte dela 
por 11 anos. Em seguida, foi vocalista do grupo Os 3 do Nordeste durante 17 anos. Hedran Barreto, ainda muito novo, despertou interesse em aprender a tocar acordeom 
e ganhou seu primeiro instrumento do seu pai, Ediberto, seu maior incentivador. Iniciou sua carreira aos 10 anos na Orquestra Alternativa, acompanhou diversos artistas, 
grandes nomes da música popular brasileira como: Azulão, Alcymar Monteiro, Os 3 do Nordeste e agora liderada ao lado de Deda Silva a banda Forró D2. A dupla Forró 
D2 recebe propostas de shows para a Europa, América do Norte e América Latina. Realiza turnês nacionais pelas regiões do Nordeste, Centro-Oeste, Sul e Sudeste, 
passando por grandes casas de eventos. Neste ano, contabilizam mais de 30 turnês nacionais e duas turnês internacionais. A segunda turnê foram 45 dias fora do país, 
de maio a abril deste ano, FORRÓ D2 levou nossa cultura através da música para o mundo, tocando em grandes festivais internacionais, entre eles o FORRO LONDON, 
MARATONA DE COLONIA e o FORRÓ DOURO. 

1' 4.44.... 
efftio e $im PRODUGÕES 
AOSTICAS E SONIÇC6 

FORRO 02_ _ 
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MEMBROS DO GRUPO - INSTRUMENTOS 

Deda Silva Voz e Triângulo 

Hedran Barreto Voz e Sanfona 

Zabumba/Baixo/Guitarra/Backing vocal/ Bateria/ Técnico de som (2) / Técnico de iluminação/ Roadie (2) /Produção (3) /Motorista (1) 

Proposta de realização da apresentação artística da Banda FORRÕ D2, para o dia 20.06.2024, no tradicional SÃO JOÃO em SANTA LUZIA/PB. 

,7 Forró pé de serra autêntico; 
•( 1. h 40 min de Show, sem intervalo; 

,/ Uma equipe de palco; 
s( Produtores; 
,f Técnicos de som; 
,/ Técnico de iluminação; 
,,/ Valor do Show R$ 30.000,00 (Trinta mil reais). Campina Grande, 07 de maio de 2024. 

OBS.:1. No valor do Show está incluso o transporte do nosso pessoal; 

2. As despesas com a alimentação da banda são por conta do contratante. 

Une() E SUO, PRODUÇÕES 
ORDSTICAS E SÇRVIÇOS LTDA. 

FORRO 02 
001 29.276MR.M001-34 Impresso por convidado em 05/07/2024 07:30. Validação: 760F.161C.6F32.170D.517A.B1A8.BC96.0D2C. 

Proposta e Anexos - Barreto E Silva Producoes ... Doc. 78890/24. Data: 04/07/2024 08:42. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.

5

5



ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

PROCURADORIA MUNICIPAL 

PARECER JURÍDICO N° 00001/2024 
INEXIGIBILIDADE 00027/2024 

Ementa: PARECER JURÍDICO — EXAME DE LEGALIDADE - 
INEXIGIBILIDADE - Contratação da Banda Forró D2. Parecer 
favorável. 

I. DO RELATÓRIO: 

Trata-se na espécie de Processo Administrativo, protocolado sob o n° 00059/2024, 
que visa à contratação através de Inexigibilidade de Licitação. 

O processo encontra-se instruído com os seguintes documentos: 
1)Documento de Formalização da Demanda; 
2)Estudo Técnico Preliminar; 
3)Termo de Referência; 
4) Autorização do ordenador de despesa; 
5) Reserva orçamentária; 
6) Certidões negativas fiscais e trabalhista e demais documentos de habilitação; 
7) Minuta de termo de contrato. 

No caso em análise, vem a Secretaria de Cultura responsável pela demanda 
requerer a contratação em tela, nos termos acima expostos, motivo pelo qual aportam os autos 
nesta Assessoria Jurídica para análise jurídica, nos termos do parágrafo único do art. 53 da Lei 
n° 14.133/2021. 

Eis o relatório. 

II. ABRANGÊNCIA DA ANÁLISE JURÍDICA: 

Consigne-se que a presente análise considerará tão somente os aspectos 
estritamente jurídicos da questão trazida ao exame desta Assessoria, partindo-se da premissa 
básica de que, ao propor a solução administrativa ora analisada, o administrador público se 
certificou quanto às possibilidades orçamentárias, financeiras, organizacionais e 
administrativas, levando em consideração as análises econômicas e sociais de sua 
competência. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA — PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

III. DA ANÁLISE JURÍDICA DA INEXIGIBILIDADE: 

As contratações públicas se subordinam ao regime das licitações e possui raiz 
constitucional, como preconizado no inciso XXI do art. 37 da Carta Magna. 

A matéria foi regulamentada pela Lei de Licitações e Contratos Administrativos 
(Lei n° 14.133 de 1° de abril de 2021), que excepcionou a regra da licitação em duas espécies 
de procedimentos: 

a) dispensa de licitação (art. 75); 
b) inexigibilidade de licitação (art.74). 

Conforme dispõe o artigo 74, inciso II, da Lei n° 14.133/2021, é inexigível a 
licitação quando houver inviabilidade de competição nos casos de contratação de profissional 
de setor artístico consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública, in verbis: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 
especial nos casos de: (...). 
II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por 
meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica 
especializada ou pela opinião pública; 

De plano, verifica-se que a nova legislação ainda não tornou mais objetivos e 
precisos os requisitos necessários à comprovação desta hipótese de inexigibilidade, uma vez 
que pouco modificou na descrição deste tipo de contratação direta, em comparação com a 
anterior redação. 

Entretanto, a nova lei incorporou a jurisprudência, já firmada, especialmente no 
âmbito dos Tribunais de Contas, acerca do significado da expressão "empresário exclusivo". 
Nesse intento, o parágrafo 2° do referido art. 74 assim dispõe: 

Art. 74. (...) 
(...) § 2° Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, 
considera-se empresário exclusivo a pessoa física ou jurídica que 
possua contrato, declaração, carta ou outro documento que ateste a 
exclusividade permanente e contínua de representação, no País ou em 
Estado específico, do profissional do setor artístico, afastada a 
possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por meio de 
empresário com representação restrita a evento ou local específico. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

Analisando o dispositivo legal citado no início deste item (artigo 74, II, da Lei n° 
14.133/2021) constam os seguintes requisitos e condicionantes para tal contratação direta, de 
caráter cumulativo, a realização de contratação diretamente com o artista ou por intermédio de 
empresário exclusivo e a demonstração de consagração do artista perante a crítica 
especializada ou opinião pública. 

Em relação ao primeiro requisito, vê-se que a hipótese de inexigibilidade em 
questão exige que a contratação seja feita diretamente com o artista ou por meio de empresário 
exclusivo. 

Em suma, falaremos brevemente sobre o instituto do empresário exclusivo, que se 
refere ao caso concreto. 

Dispõe o artigo 74, § 2°, que a exclusividade do empresário (pessoa física ou 
jurídica) deve ser comprovada por meio de "contrato, declaração, carta ou outro documento 
que ateste a exclusividade permanente e contínua de representação, no País ou em Estado 
específico, do profissional do setor artístico, afastada a possibilidade de contratação direta por 
inexigibilidade por meio de empresário com representação restrita a evento ou local 
específico". Tratando-se de negócio jurídico de agenciamento e/ou representação firmado pelo 
artista com terceiro, o primeiro documento que deve ser providenciado é o contrato, 
declaração, carta ou outro documento idôneo, registrado em cartório para esse fim. 

É por meio desses documentos que a Administração Pública tomará conhecimento 
acerca da remuneração cobrada pelo empresário, se o mesmo é exclusivo do artista e se atua 
em seu âmbito territorial, bem como se o contrato é vigente. 

No que diz respeito à segunda parte do raciocínio, nota-se a presença da conjunção 
"ou" no inciso II do artigo 74, que demonstra a desnecessidade da presença de ambas as 
formas de consagração do artista, bastando apenas uma (consawação do artista perante a 
crítica especializada ou opinião pública). 

Por relevante ao caso, destaca-se a sempre pertinente doutrina de Marçal Justen 
Filho: 

4C(. .) deverá haver um requisito outro, consistente na consagração em face da opinião pública 
ou da crítica especializada. Tal se destina a evitar contratações arbitrárias, em que uma 
autoridade pública pretenda impor preferências totalmente pessoais na contratação de pessoa 
destituída de qualquer virtude. Exige-se que ou a critica especializada ou a opinião pública 
reconheçam que o sujeito apresenta virtudes no desempenho de sua arte." 

Impresso por convidado em 05/07/2024 07:30. Validação: 8233.95B9.4E18.D387.4C96.0474.7D96.CC59. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

A consagração pela crítica especializada é evidenciada por meio da manifestação 
de autores ou veículos renomados sobre o produto artístico que se pretende contratar via 
inexigibilidade de licitação. Essa manifestação, por óbvio, não consiste apenas na menção a 
apresentações, pois crítico é aquele que escreve ou comenta arte, analisando seus vários 
parâmetros de qualidade. 

Já em relação à opinião pública, recomenda-se a comprovação através de recortes 
de jornais e revistas, entrevistas e qualquer outro material que possua o condão de provar a 
popularidade do futuro contratado. 

No caso concreto, entende-se que tal requisito vem aparentemente comprovado 
através dos documentos juntados ao processo. 

Como em qualquer outra contratação pública, a hipótese sob exame também exige 
fundamentadas justificativas quanto ao preço (art. 72, inciso VII, Lei n° 14.133/2021) ofertado 
pelo artista selecionado pela Administração Pública. 

Quanto à justificativa de preços, deve a Administração verificar se o cachê 
cobrado por aquele artista ao ente contratante possui compatibilidade com a contrapartida 
requerida pelo artista em outras apresentações suas, seja para a iniciativa privada, seja para 
outros órgãos/entidades da Administração Pública, motivo pelo qual tal consulta poderá incluir 
tanto o preço cobrado em eventos particulares como em eventos custeados por verba pública. 

Assim, os documentos juntados, s.m.j., parecem demonstrar que os preços estão de 
acordo com os praticados no mercado pelo artista, indo ao encontro do que dispõe o §1° do art. 
70 colacionado supra. 

Apresentados os principais requisitos caracterizadores da hipótese do art. 74, II, da 
Lei n° 14.133/2021, bem como os respectivos documentos comprobatórios, cabe pontuar as 
demais providências que devem ser adotadas pela Administração Pública. 

Dispõe o art. 72 da nova Lei de Licitações que o processo de contratação direta, 
que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído 
com os documentos a seguir: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 
seguintes documentos: 
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo 
técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto 
básico ou projeto executivo; 

Impresso por convidado em 05/07/2024 07:30. Validação: 8233.95B9.4E18.D387.4C96.0474.7D96.CC59. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 
estabelecida no art. 23 desta Lei; 
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido; 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação mínima necessária; 
VI - razão da escolha do contratado; 
VII -justificativa de preço; 
VIII - autorização da autoridade competente. 
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 
decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do 
público em sítio eletrônico oficial. 

O primeiro passo na instrução do processo de contratação direta é oficializar a 
demanda, o que, pode ser equiparado à elaboração da Justificativa, como de fato ocorreu no 
caso concreto. 

Prosseguindo, os incisos II e IV do artigo supracitado tratam, respectivamente, da 
estimativa de despesa e da demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido. 

Em relação à disponibilidade orçamentária, consta ata de autorização da LOA e 
termo de reserva emitido pelo setor competente, atestando a existência de recursos para fazer 
frente à despesa. 

Após a juntada da documentação pertinente, a equipe técnica da Administração 
Pública contratante deverá apreciá-la, manifestando-se pela concordância ou não quanto à 
presença dos requisitos amiúde enfrentados. É o que prevê o inciso III do art. 72 da Lei n° 
14.133/2021. 

IV. DA REGULARIDADE JURÍDICA, FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA E 
DEMAIS REQUISITOS LEGAIS 

Referente à pessoa, fisica ou jurídica, a ser contratada, deve a Administração se certificar de 
que a futura contratada possui a necessária aptidão jurídica para a ser contratada, nos termos 
da lei. 

A verificação quanto à possibilidade jurídica de se contratar determinada pessoa é realizada 
por meio de aferição quanto aos requisitos de habilitação dispostos em lei. Nesse sentido, no 
que tange aos processos de contrata* direta, a Lei n° 14.133/2021 assim dispõe: 

.., 

IN 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 
seguintes documentos: [...] 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação mínima necessária; 

O art. 62 da Lei n° 14.133/2021, por sua vez, esclarece o conceito de habilitação: 

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de informações e 
documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o 
objeto da licitação, dividindo-se em: 

I -jurídica; 
II - técnica; 
III - fiscal, social e trabalhista; 
IV — econômico-financeira 

Nesse ponto, registre-se, por relevante, que a habilitação jurídica deve ser limitada 
à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando for o caso, de autorização para o 
exercício da atividade que se pretende dela contratar. 

Lado outro, imprescindível, em regra, a comprovação da regularidade fiscal, social 
e trabalhista da contratada, nos termos do art. 68 da Lei n° 14.133/2021. Vejamos: 

Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas 
mediante a verificação dos seguintes requisitos: 
I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal 
do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que 
demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da 
Constituição Federal. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

Ao final, ainda, deve ser apresentada a autorização da autoridade competente para 
a contratação e realização da despesa por inexigibilidade, a qual deve ser instruída com 
despacho motivado e mantida à disposição do público em sítio eletrônico oficial (art. 72, VIII 
e parágrafo único, da Lei n. 14.133/21). 

Por fim, é necessário conferir a devida publicidade ao ato da autoridade 
competente que autoriza a contrafação direta ou o extrato decorrente do contrato. 

E o meio eleito pela Lei n° 14.133/2021 para instrumentalizá-la compreende o sítio 
eletrônico oficial (art. 72, parágrafo único). 

Assim, conforme todo o exposto, é certo que, desde que cumpridos os requisitos 
exigidos pela lei, a contratação poderá ser enquadrada enquanto hipótese de inexigibilidade de 
licitação, nos termos do caput, do artigo 74, da Lei n° 14.133/2021. 

V. DA CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, considerando a justificativa apresentada pela Secretaria 
Municipal interessada, bem como a natureza do objeto a ser contratado pela via direta, e o 
atendimento ao que dispõe a legislação que rege a matéria, opina-se pela viabilidade jurídica 
da inexigibilidade da licitação pretendida, com fulcro no artigo 74, inciso II, da Lei n° 
14.133/2021. 

Ressalte-se que o presente parecer restringe-se aos aspectos legais do 
procedimento, ausente juízos de valor referentes aos aspectos econômico e técnico, nem da 
oportunidade e conveniência da decisão adotada. 

É o parecer. S.M.J. 

Santa Luzia, 17 de junho de 2024. 

ssessor J sico 
OAB 13294/PB 

Impresso por convidado em 05/07/2024 07:30. Validação: 8233.95B9.4E18.D387.4C96.0474.7D96.CC59. 
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çl, 
NOW 

pERTE VIRO 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA — PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

GABINETE DO PREFEITO 

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO 

Aprovo o Termo de Referência e aceito a justificativa apresentada pelo 

Secretário de Cultura e autorizo a comissão de contratação a dar 

prosseguimento ao procedimento de contratação direta por 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, para a Contratação da banda "Forró D2", 

para apresentação de show musical no dia 20 de junho com duração de 

01:40h em comemoração à tradicional festividade de São João do ano 2024 

do município de Santa Luzia/PB. 

Nos termos da Lei n° 14.133/2021 encaminhe - se para o 

departamento de contabilidade para confirmação da Dotação Orçamentária 

apresentada para o respectivo objeto, bem como para o Setor Jurídico para 

analisar e proferir Parecer Jurídico que a nosso ver se configura como 

Inexigibilidade de licitação. 

Santa Luzia - PB, 14 de junho de 2024. 

Atenciosamente, 

j el EÉFÁltEI1T O'S A DNFtSET"AIT 
José Alexandre de ArauiUo CIO 

NoAto 

Prefeto 
Const'ituciona 

CPF: 
'374'318.894 -53 

P ref . Mun de Santa luzia - PB 

Impresso por convidado em 05/07/2024 07:30. Validação: 2BB1.361C.3C9F.C485.EB12.D279.F884.64CC. 
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Cm-fira a autentIndadç., és Itelps:ilselodipitiaL.t:pb.ns.Or ro?s, 
Seria luzia - 

Poder Judiciário 

Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba 

251/fiewrta, 

O MM. Juiz Presidente da 14 Junta Eleitoral da 262 Zona Eleitoral, no uso de suas 

atribuições legais e nos termos do art. 215 do Código Eleitoral, confere o presente diploma a JOSÉ 

ALEXANDRE DE ARAÚJO, eleito(a) para o cargo de Prefeito(a) do município de Santa Luzia em 15 de 

novembro de 2020, pela coligação TRABALHO E PROGRESSO (MDB / PTB / REPUBLICANOS / PSD). 

Santa Luzia, 18 de dezembro de 2020. 

ROSSINI AMO RIM BASTOS 
Presidente da 13 Junta Eleitoral da 262 Zona Eleitoral 

A autenticidade deste diploma poderá ser confirmada no endereço https://divulgacandcontasase.jus.br 

Código verificador: ac91886e7b3e5367d9b517a47bf2e5cf 

ausimir"reanimmemounicreenimineounimmemisecali~eksvoitue~~..i mmiiimiwonumeleiremeimmimirmee~~-winio+-,~0~~e~effloifflimiv 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA- DFD 

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE 
UNIDADE REQUISITANTE SECRETARIA DE CULTURA, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA 
RESPONSAVEL PELA DEMANDA HIURY ÉVINES DE SOUZA LUCENA 

OBJETO: Contratação da banda "Forró D2", para apresentação de show musical no dia 20 de junho com duração 
de 01:40h em comemoração à tradicional festividade de São João do ano 2024 do município de Santa Luzia/PB. 
JUSTIFICATIVA: - A construção e realização de festas populares, no Brasil, não se limita, apenas, à reunião de 
artistas de grande porte. Entretanto, existem fatores que dão a característica popular ao festejo que, 
inegavelmente, Santa Luzia consegue sempre imprimir, quando realiza o célebre festejo de São João: a figura da 
tradicionalidade, também figurada pela participação de artistas locais e de experiências seculares, como a 
reunião das famílias, em seus arraiais tradicionais, marca própria de uma festa que, conforme sabido, afeta 
diretamente a todos os munícipes. Neste ponto, a complexidade do São João de Santa Luzia está contida na 
necessidade de mensurar o valor próprio de cada prática cultural que forma o São João. Em outras palavras, não 
se pode atribuir que o São João é, apenas, a apresentação de artistas no palco principal da cidade, o Parque de 
Eventos, durante os dias de culminância, costumeiramente ao fim de junho de cada ano. Os festejos rurais, o 
"São João das Famílias", o "São João das Escolas", a "Sanfonada", o "Acorda São João", que marca o começo 
das festividades de junho e o "São João pra Banda tocar' são exemplificações da grandiosidade popular do São 
João de Santa Luzia, que se fundamenta em todas essas experiências, muitas delas construídas de forma 
espontânea pela sociedade civil. A partir de tantas experiências tradicionais, conseguiu-se implementar, no 
Município de Santa Luzia, a compreensão de que o valor da festa popular é inafastável da própria consolidação 
da comunidade, posto que a sua realização implica no crescimento da própria cidade que, ano após ano, 
consegue aumentar o público que participa da festividade, sempre com a certeza da segurança, da pacificidade 
e, principalmente, da contribuição com a continuidade de uma festa que adentra gerações e ultrapassa qualquer 
empecilho que porventura ocorra. Não à toa, o São João de Santa Luzia, por meio da lei estadual n°. 
11.160/2018, tornou-se patrimônio cultural imaterial da Paraíba, considerando a figura da tradição como elemento 
fundamental da realização dessa festividade que, há tanto tempo, diverte a todos, munícipes e turistas. Dessa 
maneira, a captação de recursos financeiros para auxiliar na realização de um evento de tamanho porte enseja, 
diretamente, na movimentação financeira do município, bem como fornece, ao patrocinador, o campo ideal para 
divulgação de sua marca, a ser verificada em meio a públicos de dezenas de milhares de pessoas, durante todos 
os dias do evento de São João, justificando, por um lado, a destinação de recursos para auxiliar na realização do 
festejo e, por outro, no benefício que o patrocinador aufere, tendo em vista a massiva divulgação em seu favor. 
Com base nos custos para execução do objeto, obtidos mediante comparativos de notas fiscais de shows com 
preços praticados anteriormente devidamente realizada nos termos da legislação, regulamentos e normas 
vigentes, relacionamos anexo ao processo os preços encontrados, os quais se encontram compatíveis com os 
preços de mercado. 
QUANTIDADE A SER CONTRATADA. O quantitativo refere-se a um show artístico a ser realizado no São João 
2024. 
FONTE DE RECURSOS: 
02.070 - Secretaria de Cultura 

Impresso por convidado em 05/07/2024 07:30. Validação: 7097.1B8D.079F.7B73.9CD6.E7B5.8BC9.047F. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

13.695.1037.2007 - Promoção de Eventos 
3390.39 - 1501-0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Prazo de Execução: a) O prazo de início dos serviços, conforme suas características e as necessidades da 
Prefeitura Municipal, será no dia 20 de junho de 2024, dia que se apresentará o artista. O contrato terá a vigência 
até 31 (trinta e um) de dezembro 2024, a contar da data da assinatura do contrato, nos termos do art. 105 e 106 
da Lei 14.133/2021, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, 
obedecendo o disposto no Art. 107 da referida norma. 

Santa Luzia - PB, 14 de junho de 2024. 

Atenciosamente, 

1 . 
É a (\;)rS DE SOUZA LUCENA 

Secretário de Cultura, Ciência e Tecnologia 
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11.1 

pERTE VIRO°, 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

INTRODUÇÃO 

O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) visa o cumprimento da Lei n° 14.133/21 e Decreto Municipal N° 
044/2023. 
O Estudo Técnico Preliminar da Contratação é documento que descreve as análises realizadas em relação às 
condições da contratação em termos de necessidades, requisitos, alternativas, escolhas, resultados pretendidos 
e demais características, e que demonstra a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, 
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de Inexigibilidade que consta no 
Documento de Oficialização da Demanda, nos termos a seguir expostos. Este Estudo Tecnico Preliminar conterá 
apenas os elementos obrigatórios constantes no § 20 do Art.18 da Lei n° 14.133/21, pois não se faz necessário 
todos os elementos devido ao valor e o objeto da contratação. 

I. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A Prefeitura Municipal de Santa Luzia tem por objetivo contratar artistas/grupos/bandas para a tradicional 
festividade São João do município, com desenvolvimento de atividades que venham a despertar na comunidade 
o gosto e o amor por sua própria cultura. Para fins de execução dos serviços descritos neste estudo técnico o 
municipio necessita de apresentação de artistas para compor a programação do evento São João 2024. 

II. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO 
De acordo com a Programação será necessária uma apresentação musical "FORRÓ D2" para apresentação de 
show musical com duração de 01:40 (uma hora e quarenta minutos). 

III. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
Foi efetuado levantamento de mercado para verificar as bandas/grupos musicais/artistas que poderiam 
atender aos requisitos estabelecidos nesse estudo, de modo a alcançar os resultados pretendidos e atender 
à necessidade da contratação, levando-se em conta aspectos de economicidade e eficiência. 

Desse modo o municipio recebeu proposta de preços conforme abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 

01 
Contratação da banda "Forró D2", para apresentação de show musical no dia 
20 de junho com duração de 01:40h em comemoração à tradicional festividade 
de São João do ano 2024 do município de Santa Luzia/PB 

show 01 

IV. ESTIMATIVA DE VALOR 
Com base no levantamento de mercado descrito no item VI deste estudo e diante do disponível pelo municipio 
para execução do serviço previsto para as despesas juninas, verificou-se que a estimativa média para o valor 
desta contratação é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 

V. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
Considerando que há apenas um artista interessado, assim não haverá o parcelamento da solução. 

Impresso por convidado em 05/07/2024 07:30. Validação: 7097.1B8D.079F.7B73.9CD6.E7B5.8BC9.047F. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

VI. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Diante da necessidade do município e, com base nos elementos anteriores, expostos neste estudo, considera-se 
viável a inexigibilidade de licitação para contratação da Banda para prestação de serviço de uma apresentação 
musical uma vez que a contratação se alinha aos objetivos deste órgão e é viável do ponto de vista econômico-
financeiro. 

Santa Luzia - PB, 14 de junho de 2024. 

Atenciosamente, 

• 

k"ti ci,i-bot. are (S-
IURY2VINES DE SOUZA LUCENA 

Secretário de Cultura, Ciência e Tecnologia 
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PE1FE VIRO.

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.DEFINIÇÃO DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS 
1.1. Contratação da banda "Forró D2", para apresentação de show musical no dia 20 de junho com duração de 
01:40h em comemoração à tradicional festividade de São João do ano 2024 do município de Santa LuzialPB, nos 
termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 

01 
Contratação da banda "Forró D2", para apresentação de show musical no dia 20 
de junho com duração de 01:40h em comemoração à tradicional festividade de 
São João do ano 2024 do município de Santa Luzia/PB 

show 01 

1.2. O prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro de 2024, contados da assinatura do Contrato 
ou ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 
107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2. JUSTIFICATIVA 
A construção e realização de festas populares, no Brasil, não se limita, apenas, à reunião de artistas de grande 
porte. Entretanto, existem fatores que dão a característica popular ao festejo que, inegavelmente, Santa Luzia 
consegue sempre imprimir, quando realiza o célebre festejo de São João: a figura da tradicionalidade, também 
figurada pela participação de artistas locais e de experiências seculares, como a reunião das famílias, em seus 
arraiais tradicionais, marca própria de uma festa que, conforme sabido, afeta diretamente a todos os munícipes. 
Neste ponto, a complexidade do São João de Santa Luzia está contida na necessidade de mensurar o valor 
próprio de cada prática cultural que forma o São João. Em outras palavras, não se pode atribuir que o São João 
é, apenas, a apresentação de artistas no palco principal da cidade, o Parque de Eventos, durante os dias de 
culminância, costumeiramente ao fim de junho de cada ano. Os festejos rurais, o "São João das Famílias", o "São 
João das Escolas", a "Sanfonada", o "Acorda São João", que marca o começo das festividades de junho e o "São 
João pra Banda tocar" são exemplificações da grandiosidade popular do São João de Santa Luzia, que se 
fundamenta em todas essas experiências, muitas delas construídas de forma espontânea pela sociedade civil. A 
partir de tantas experiências tradicionais, conseguiu-se implementar, no Município de Santa Luzia, a 
compreensão de que o valor da festa popular é inafastável da própria consolidação da comunidade, posto que a 
sua realização implica no crescimento da própria cidade que, ano após ano, consegue aumentar o público que 
participa da festividade, sempre com a certeza da segurança, da pacificidade e, principalmente, da contribuição 
com a continuidade de uma festa que adentra gerações e ultrapassa qualquer empecilho que porventura ocorra. 
Não à toa, o São João de Santa Luzia, por meio da lei estadual n°. 11.160/2018, tornou-se patrimônio cultural 
imaterial da Paraíba, considerando a figura da tradição como elemento fundamental da realização dessa 
festividade que, há tanto tempo, diverte a todos, munícipes e turistas. Dessa maneira, a captação de recursos 
financeiros para auxiliar na realização de um evento de tamanho porte enseja, diretamente, na movimentação 
financeira do município, bem como fornece, ao patrocinador, o campo ideal para divulgação de sua marca, a ser 
verificada em meio a públicos de dezenas de milhares de pessoas, durante todos os dias do evento de São João, 
justificando, por um lado, a destinação de recursos para auxiliar na realização do festejo e, por outro, no benefício 
que o patrocinador aufere, tendo em vista a massiva divulgação em seu favor. Com base nos custos para 
execução do objeto, obtidos mediante comparativos de notas fiscais de shows com preços praticados 
anteriormente devidamente realizada nos termos da legislação, regulamentos e normas vigentes, relacionamos 
anexo ao processo os preços encontrados, os quais se encontram compatíveis com os preços de mercado. 

(57 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

3.DA FUNDAMENTAÇÃO 

3.1. O objeto da contratação está previsto no Planejamento da Contratação, conforme consta nas informações 
básicas deste termo de referência. 

3.2.0 amparo legal lnexigibilidade, está fundamento no art. no 74 da Lei n. 14.133/2021: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos 
de: 
II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de 
empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela 
opinião pública. 

3.3. Aplica-se ao este Termo de Referência, a seguinte legislação: Constituição da República Federativa do Brasil 
de 1988; Lei Federal n° 14.133, de 2021; Lei Complementar Federal n° 101, de 2000; Lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O 
CICLO DE VIDA DO OBJETO 
4.1. Será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente para formalização da contratação. 
4.2. No valor do contrato estão inclusos os custos de cachê, hospedagem, alimentação e transporte, ficando sob 
a responsabilidade da Contratante o fornecimento de estrutura como (Palco, Sonorização, Iluminação e outros) 
para realização da atividade, e os demais termos encaminhados na proposta. 
4.3. O Cantor deverá se apresentar no local no evento com no mínimo 01 hora de antecedência para verificação 
da estrutura necessária para a apresentação. 
4.4. A solução proposta é a contratação por Inexigibilidade da banda "FORRÓ D2", para composição das 
atrações artísticas do São João 2024, evento realizado por esta Secretaria, conforme descrição apresentada 
neste Termo. A escolha deve-se ao fato da singularidade do serviço contratado, por tratar-se de cunho artístico e 
cultural, nos termos da Lei n° 14.133/2021, que prevê em seu artigo 74, os casos em que se justifica 
inexigibilidade de licitação devido á inviabilidade de competição. 

5. DO PRAZO DE INICIO E VIGÊNCIA: 
5.1. O prazo de início dos serviços, conforme suas características e as necessidades da Prefeitura Municipal, 
será a partir da assinatura do contrato, sendo a apresentação do cantor no dia 20 de junho de 2024. 
5.2. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2024 contados da assinatura do Contrato ou 
ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 
107 da Lei n°14.133, de 2021. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6. São obrigações da Contratada: 
6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 
e, ainda: 
6.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

6.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
6.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
6.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou dos materiais empregados; 
6.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

PIN 6.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
6.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
6.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
6.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 
6.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
6.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
6.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 
6.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 
6.15 - Responsabilizar-se pelo acompanhamento de processos junto aos órgãos de controle externo, envolvendo 
eventuais questionamentos decorrentes da presente contratação. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1. São obrigações da Contratante: 
7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 
7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
7.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 
7.1.5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos no Edital e seus anexos; 
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7.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8. DA RAZÃO DA ESCOLHA E COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS MINIMOS DE HABILITAÇÃO 
A futura CONTRATADA é a Empresa BARRETO E SILVA PRODUCOES ARTISTICAS E SERMOS LTDA, 
CNPJ n° 29.276.518/0001-34, End.: Rua Pablo Nenda, 50 - Sandra Cavalcante, CEP: 58.410-706 — Campina 
Grande/PB, neste ato representado por Hedran de Sousa Barreto residente e domiciliado na Rua São Francisco 
de Assis, 169, Conceição, Campina Grande/PB CPF n° 088.014.714-83 e Carteira de Identidade n° 7037718 
SDS/PE, conforme documentação em anexo, a qual atende os requisitos mínimos de Habilitação. No que se 
refere a qualificação técnica do futuro contratado, trata da comprovação de aptidão para desempenho de 
atividade pertinente e compatível, em características, com o objeto da contratação. 

9. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO 
9.1. Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma poderá ser 
efetuada junto a Empresa BARRETO E SILVA PRODUCOES ARTISTICAS E SERVICOS LTDA, CNPJ n° 
29.276.518/0001-34, End.: Rua Pablo Neruda, 50 - Sandra Cavalcante, CEP: 58.410-706 — Campina Grande/PB, 
neste ato representado por Hedran de Sousa Barreto residente e domiciliado na Rua São Francisco de Assis, 
169, Conceição, Campina Grande/PB CPF n° 088.014.714-83 e Carteira de Identidade n° 7037718 SDS/PE, com 
o Valor Global ofertado de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 
9.2. Este valor inclui os custos de cachê, hospedagem, alimentação e transporte. Ficando sob a responsabilidade 
da Contratante o fornecimento de Palco, Sonorização e Iluminação para realização da atividade, e os demais 
termos encaminhados na proposta. 
9.3. Por se tratar de atividade de cunho cultural e artística, onde cada artista apresenta particularidades, e custos 
relacionados a estas, de forma diferenciada, torna-se difícil a comparação deste tipo de serviço. Desta forma, 
para efeito de verificação da razoabilidade do valor da contratação foi solicitado comprovação de que a proposta 
enviada se encontra em condições e preços vantajosos à Administração. Para tanto, fora encaminhado 
comprovações, através de contratos, notas ou recibos com os valores cobrados pela realização de shows em 
outras localidades, a fim de justificar o valor do serviço. 

10.DA FORMA DE PAGAMENTO 
10.1. O pagamento será realizado após a apresentação artística, devendo a contratada apresentar Nota Fiscal de 
serviços devidamente atestada pelo setor competente. 
10.2.A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à contratada para eventual correção; 
10.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 
2021; 
10.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da 
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

Parágrafo I: Se por motivo de força maior a CONTRATADA encontrar-se impossibilitado de realizar a 
apresentação, deverá informar ao CONTRATANTE de imediato, com as devidas justificativas. 

Parágrafo II: Por motivo da CONTRATADA não apresentar as razões constantes no parágrafo I ou justificativas 
que impossibilitem o cumprimento da execução deste contrato, a Administração será ressarcida pela 

_ 
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CONTRATADA, integralmente quanto às parcelas do preço, porventura já pagas pela CONTRATANTE, em até 
07 (sete) dias úteis do ato de comunicação ou notificação da CONTRATADA acerca da desistência e/ou 
impossibilidade da realização da apresentação artística musical (= show) para a data definida nesta avença. 

Parágrafo III: Se por motivos alheios à vontade das Partes, o Evento não puder ser realizado, em decorrência da 
impossibilidade concreta de realização na data inicialmente programada, em razão das restrições impostas pelos 
órgãos competentes por motivo da Covid-19, ESTADO DE EMERGENCIA OU QUALQUER OUTRA 
CALAMIDADE PUBLICA decretada pelo Estado ou o Município, a CONTRATADA não será obrigada a ressarcir a 
quantia paga pelo CONTRATANTE, desde que de comum acordo as Partes definam nova data para a 
apresentação artística musical show) e que, na hipótese de impossibilidade referido ajuste, a apresentação 
artística será cancelada e a CONTRATADA deverá restituir em até 07 (sete) dias úteis INTEGRALMENTE todo o 
valor recebido, até a data do efetivo cancelamento, ao CONTRATANTE. 

11, DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
11.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do contrato, representantes 
da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7° da Lei 14.133/2021, ou 
pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 
pertinentes a essa atribuição. 
11.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
11.2,3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual. 
11.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço e/ou 
fomecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
11.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total 
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados. 
11.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão 
da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante, 
11.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 
11.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a 
regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese 
prevista no § 2° do art. 121 da Lei n° 14.133/2021. 

12. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
12.1. O critério de seleção de fornecedor será obtido através do valor apresentado, sendo este compatível com 
os valores praticados pela futura contratada. 
12.2. Para fins de habilitação, deverá o proponente comprovar os requisitos mínimos de Habilitação do Art. 62 da 
Lei N°14.133/21. 
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13. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
13.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento do Município, para exercício de 2024, na classificação abaixo: 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 
02.070 - Secretaria de Cultura 
13.695.1037.2007 - Promoção de Eventos 
3390.39 - 1501-0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n°14.133, de 2021 o Contratado que: 
a - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c - dar causa à inexecução total do contrato; 
d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 
i - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
I - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 

e"1 subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, 
k e Ido subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave, 
d) Multa: - moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 15 (quinze) dias; 
- O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso Ido art. 137 da Lei n. 
14.133, de 2021. 
- compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 
14.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 
14.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a ampla 
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defesa. 

Santa Luzia - PB, 14 de junho de 2024. 

E W rD 
Secretário de Cultura, Ciência e Tecnologia 

• 

• 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA- DFD 

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE 
UNIDADE REQUISITANTE SECRETARIA DE CULTURA, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA 
RESPONSAVEL PELA DEMANDA HIURY ÉVINES DE SOUZA LUCENA 

OBJETO: Contratação da banda "Forró D2", para apresentação de show musical no dia 20 de junho com duração 
de 01:40h em comemoração à tradicional festividade de São João do ano 2024 do município de Santa Luzia/PB. 
JUSTIFICATIVA: - A construção e realização de festas populares, no Brasil, não se limita, apenas, à reunião de 
artistas de grande porte. Entretanto, existem fatores que dão a característica popular ao festejo que, 
inegavelmente, Santa Luzia consegue sempre imprimir, quando realiza o célebre festejo de São João: a figura da 
tradicionalidade, também figurada pela participação de artistas locais e de experiências seculares, como a 
reunião das famílias, em seus arraiais tradicionais, marca própria de uma festa que, conforme sabido, afeta 
diretamente a todos os munícipes. Neste ponto, a complexidade do São João de Santa Luzia está contida na 
necessidade de mensurar o valor próprio de cada prática cultural que forma o São João. Em outras palavras, não 
se pode atribuir que o São João é, apenas, a apresentação de artistas no palco principal da cidade, o Parque de 
Eventos, durante os dias de culminância, costumeiramente ao fim de junho de cada ano. Os festejos rurais, o 
"São João das Famílias", o "São João das Escolas", a "Sanfonada", o "Acorda São João", que marca o começo 
das festividades de junho e o "São João pra Banda tocar' são exemplificações da grandiosidade popular do São 
João de Santa Luzia, que se fundamenta em todas essas experiências, muitas delas construídas de forma 
espontânea pela sociedade civil. A partir de tantas experiências tradicionais, conseguiu-se implementar, no 
Município de Santa Luzia, a compreensão de que o valor da festa popular é inafastável da própria consolidação 
da comunidade, posto que a sua realização implica no crescimento da própria cidade que, ano após ano, 
consegue aumentar o público que participa da festividade, sempre com a certeza da segurança, da pacificidade 
e, principalmente, da contribuição com a continuidade de uma festa que adentra gerações e ultrapassa qualquer 
empecilho que porventura ocorra. Não à toa, o São João de Santa Luzia, por meio da lei estadual n°. 
11.160/2018, tornou-se patrimônio cultural imaterial da Paraíba, considerando a figura da tradição como elemento 
fundamental da realização dessa festividade que, há tanto tempo, diverte a todos, munícipes e turistas. Dessa 
maneira, a captação de recursos financeiros para auxiliar na realização de um evento de tamanho porte enseja, 
diretamente, na movimentação financeira do município, bem como fornece, ao patrocinador, o campo ideal para 
divulgação de sua marca, a ser verificada em meio a públicos de dezenas de milhares de pessoas, durante todos 
os dias do evento de São João, justificando, por um lado, a destinação de recursos para auxiliar na realização do 
festejo e, por outro, no benefício que o patrocinador aufere, tendo em vista a massiva divulgação em seu favor. 
Com base nos custos para execução do objeto, obtidos mediante comparativos de notas fiscais de shows com 
preços praticados anteriormente devidamente realizada nos termos da legislação, regulamentos e normas 
vigentes, relacionamos anexo ao processo os preços encontrados, os quais se encontram compatíveis com os 
preços de mercado. 
QUANTIDADE A SER CONTRATADA. O quantitativo refere-se a um show artístico a ser realizado no São João 
2024. 
FONTE DE RECURSOS: 
02.070 - Secretaria de Cultura 
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13.695.1037.2007 - Promoção de Eventos 
3390.39 - 1501-0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Prazo de Execução: a) O prazo de início dos serviços, conforme suas características e as necessidades da 
Prefeitura Municipal, será no dia 20 de junho de 2024, dia que se apresentará o artista. O contrato terá a vigência 
até 31 (trinta e um) de dezembro 2024, a contar da data da assinatura do contrato, nos termos do art. 105 e 106 
da Lei 14.133/2021, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, 
obedecendo o disposto no Art. 107 da referida norma. 

Santa Luzia - PB, 14 de junho de 2024. 

Atenciosamente, 

1 . 
É a (\;)rS DE SOUZA LUCENA 

Secretário de Cultura, Ciência e Tecnologia 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

INTRODUÇÃO 

O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) visa o cumprimento da Lei n° 14.133/21 e Decreto Municipal N° 
044/2023. 
O Estudo Técnico Preliminar da Contratação é documento que descreve as análises realizadas em relação às 
condições da contratação em termos de necessidades, requisitos, alternativas, escolhas, resultados pretendidos 
e demais características, e que demonstra a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, 
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de Inexigibilidade que consta no 
Documento de Oficialização da Demanda, nos termos a seguir expostos. Este Estudo Tecnico Preliminar conterá 
apenas os elementos obrigatórios constantes no § 20 do Art.18 da Lei n° 14.133/21, pois não se faz necessário 
todos os elementos devido ao valor e o objeto da contratação. 

I. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A Prefeitura Municipal de Santa Luzia tem por objetivo contratar artistas/grupos/bandas para a tradicional 
festividade São João do município, com desenvolvimento de atividades que venham a despertar na comunidade 
o gosto e o amor por sua própria cultura. Para fins de execução dos serviços descritos neste estudo técnico o 
municipio necessita de apresentação de artistas para compor a programação do evento São João 2024. 

II. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO 
De acordo com a Programação será necessária uma apresentação musical "FORRÓ D2" para apresentação de 
show musical com duração de 01:40 (uma hora e quarenta minutos). 

III. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
Foi efetuado levantamento de mercado para verificar as bandas/grupos musicais/artistas que poderiam 
atender aos requisitos estabelecidos nesse estudo, de modo a alcançar os resultados pretendidos e atender 
à necessidade da contratação, levando-se em conta aspectos de economicidade e eficiência. 

Desse modo o municipio recebeu proposta de preços conforme abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 

01 
Contratação da banda "Forró D2", para apresentação de show musical no dia 
20 de junho com duração de 01:40h em comemoração à tradicional festividade 
de São João do ano 2024 do município de Santa Luzia/PB 

show 01 

IV. ESTIMATIVA DE VALOR 
Com base no levantamento de mercado descrito no item VI deste estudo e diante do disponível pelo municipio 
para execução do serviço previsto para as despesas juninas, verificou-se que a estimativa média para o valor 
desta contratação é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 

V. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
Considerando que há apenas um artista interessado, assim não haverá o parcelamento da solução. 

Impresso por convidado em 05/07/2024 07:30. Validação: 7097.1B8D.079F.7B73.9CD6.E7B5.8BC9.047F. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 78890/24. Data: 04/07/2024 08:42. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.

28

28



1- -I-

fXE  
a i* 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

VI. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Diante da necessidade do município e, com base nos elementos anteriores, expostos neste estudo, considera-se 
viável a inexigibilidade de licitação para contratação da Banda para prestação de serviço de uma apresentação 
musical uma vez que a contratação se alinha aos objetivos deste órgão e é viável do ponto de vista econômico-
financeiro. 

Santa Luzia - PB, 14 de junho de 2024. 

Atenciosamente, 

• 

k"ti ci,i-bot. are (S-
IURY2VINES DE SOUZA LUCENA 

Secretário de Cultura, Ciência e Tecnologia 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1.DEFINIÇÃO DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS 
1.1. Contratação da banda "Forró D2", para apresentação de show musical no dia 20 de junho com duração de 
01:40h em comemoração à tradicional festividade de São João do ano 2024 do município de Santa LuzialPB, nos 
termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 

01 
Contratação da banda "Forró D2", para apresentação de show musical no dia 20 
de junho com duração de 01:40h em comemoração à tradicional festividade de 
São João do ano 2024 do município de Santa Luzia/PB 

show 01 

1.2. O prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro de 2024, contados da assinatura do Contrato 
ou ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 
107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2. JUSTIFICATIVA 
A construção e realização de festas populares, no Brasil, não se limita, apenas, à reunião de artistas de grande 
porte. Entretanto, existem fatores que dão a característica popular ao festejo que, inegavelmente, Santa Luzia 
consegue sempre imprimir, quando realiza o célebre festejo de São João: a figura da tradicionalidade, também 
figurada pela participação de artistas locais e de experiências seculares, como a reunião das famílias, em seus 
arraiais tradicionais, marca própria de uma festa que, conforme sabido, afeta diretamente a todos os munícipes. 
Neste ponto, a complexidade do São João de Santa Luzia está contida na necessidade de mensurar o valor 
próprio de cada prática cultural que forma o São João. Em outras palavras, não se pode atribuir que o São João 
é, apenas, a apresentação de artistas no palco principal da cidade, o Parque de Eventos, durante os dias de 
culminância, costumeiramente ao fim de junho de cada ano. Os festejos rurais, o "São João das Famílias", o "São 
João das Escolas", a "Sanfonada", o "Acorda São João", que marca o começo das festividades de junho e o "São 
João pra Banda tocar" são exemplificações da grandiosidade popular do São João de Santa Luzia, que se 
fundamenta em todas essas experiências, muitas delas construídas de forma espontânea pela sociedade civil. A 
partir de tantas experiências tradicionais, conseguiu-se implementar, no Município de Santa Luzia, a 
compreensão de que o valor da festa popular é inafastável da própria consolidação da comunidade, posto que a 
sua realização implica no crescimento da própria cidade que, ano após ano, consegue aumentar o público que 
participa da festividade, sempre com a certeza da segurança, da pacificidade e, principalmente, da contribuição 
com a continuidade de uma festa que adentra gerações e ultrapassa qualquer empecilho que porventura ocorra. 
Não à toa, o São João de Santa Luzia, por meio da lei estadual n°. 11.160/2018, tornou-se patrimônio cultural 
imaterial da Paraíba, considerando a figura da tradição como elemento fundamental da realização dessa 
festividade que, há tanto tempo, diverte a todos, munícipes e turistas. Dessa maneira, a captação de recursos 
financeiros para auxiliar na realização de um evento de tamanho porte enseja, diretamente, na movimentação 
financeira do município, bem como fornece, ao patrocinador, o campo ideal para divulgação de sua marca, a ser 
verificada em meio a públicos de dezenas de milhares de pessoas, durante todos os dias do evento de São João, 
justificando, por um lado, a destinação de recursos para auxiliar na realização do festejo e, por outro, no benefício 
que o patrocinador aufere, tendo em vista a massiva divulgação em seu favor. Com base nos custos para 
execução do objeto, obtidos mediante comparativos de notas fiscais de shows com preços praticados 
anteriormente devidamente realizada nos termos da legislação, regulamentos e normas vigentes, relacionamos 
anexo ao processo os preços encontrados, os quais se encontram compatíveis com os preços de mercado. 

(57 
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3.DA FUNDAMENTAÇÃO 

3.1. O objeto da contratação está previsto no Planejamento da Contratação, conforme consta nas informações 
básicas deste termo de referência. 

3.2.0 amparo legal lnexigibilidade, está fundamento no art. no 74 da Lei n. 14.133/2021: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos 
de: 
II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de 
empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela 
opinião pública. 

3.3. Aplica-se ao este Termo de Referência, a seguinte legislação: Constituição da República Federativa do Brasil 
de 1988; Lei Federal n° 14.133, de 2021; Lei Complementar Federal n° 101, de 2000; Lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O 
CICLO DE VIDA DO OBJETO 
4.1. Será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente para formalização da contratação. 
4.2. No valor do contrato estão inclusos os custos de cachê, hospedagem, alimentação e transporte, ficando sob 
a responsabilidade da Contratante o fornecimento de estrutura como (Palco, Sonorização, Iluminação e outros) 
para realização da atividade, e os demais termos encaminhados na proposta. 
4.3. O Cantor deverá se apresentar no local no evento com no mínimo 01 hora de antecedência para verificação 
da estrutura necessária para a apresentação. 
4.4. A solução proposta é a contratação por Inexigibilidade da banda "FORRÓ D2", para composição das 
atrações artísticas do São João 2024, evento realizado por esta Secretaria, conforme descrição apresentada 
neste Termo. A escolha deve-se ao fato da singularidade do serviço contratado, por tratar-se de cunho artístico e 
cultural, nos termos da Lei n° 14.133/2021, que prevê em seu artigo 74, os casos em que se justifica 
inexigibilidade de licitação devido á inviabilidade de competição. 

5. DO PRAZO DE INICIO E VIGÊNCIA: 
5.1. O prazo de início dos serviços, conforme suas características e as necessidades da Prefeitura Municipal, 
será a partir da assinatura do contrato, sendo a apresentação do cantor no dia 20 de junho de 2024. 
5.2. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2024 contados da assinatura do Contrato ou 
ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 
107 da Lei n°14.133, de 2021. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6. São obrigações da Contratada: 
6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 
e, ainda: 
6.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 
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6.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
6.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
6.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou dos materiais empregados; 
6.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

PIN 6.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
6.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
6.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
6.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 
6.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
6.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
6.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 
6.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 
6.15 - Responsabilizar-se pelo acompanhamento de processos junto aos órgãos de controle externo, envolvendo 
eventuais questionamentos decorrentes da presente contratação. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1. São obrigações da Contratante: 
7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 
7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
7.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 
7.1.5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos no Edital e seus anexos; 

Impresso por convidado em 05/07/2024 07:30. Validação: 7097.1B8D.079F.7B73.9CD6.E7B5.8BC9.047F. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 78890/24. Data: 04/07/2024 08:42. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.

32

32



ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

7.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8. DA RAZÃO DA ESCOLHA E COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS MINIMOS DE HABILITAÇÃO 
A futura CONTRATADA é a Empresa BARRETO E SILVA PRODUCOES ARTISTICAS E SERMOS LTDA, 
CNPJ n° 29.276.518/0001-34, End.: Rua Pablo Nenda, 50 - Sandra Cavalcante, CEP: 58.410-706 — Campina 
Grande/PB, neste ato representado por Hedran de Sousa Barreto residente e domiciliado na Rua São Francisco 
de Assis, 169, Conceição, Campina Grande/PB CPF n° 088.014.714-83 e Carteira de Identidade n° 7037718 
SDS/PE, conforme documentação em anexo, a qual atende os requisitos mínimos de Habilitação. No que se 
refere a qualificação técnica do futuro contratado, trata da comprovação de aptidão para desempenho de 
atividade pertinente e compatível, em características, com o objeto da contratação. 

9. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO 
9.1. Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma poderá ser 
efetuada junto a Empresa BARRETO E SILVA PRODUCOES ARTISTICAS E SERVICOS LTDA, CNPJ n° 
29.276.518/0001-34, End.: Rua Pablo Neruda, 50 - Sandra Cavalcante, CEP: 58.410-706 — Campina Grande/PB, 
neste ato representado por Hedran de Sousa Barreto residente e domiciliado na Rua São Francisco de Assis, 
169, Conceição, Campina Grande/PB CPF n° 088.014.714-83 e Carteira de Identidade n° 7037718 SDS/PE, com 
o Valor Global ofertado de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 
9.2. Este valor inclui os custos de cachê, hospedagem, alimentação e transporte. Ficando sob a responsabilidade 
da Contratante o fornecimento de Palco, Sonorização e Iluminação para realização da atividade, e os demais 
termos encaminhados na proposta. 
9.3. Por se tratar de atividade de cunho cultural e artística, onde cada artista apresenta particularidades, e custos 
relacionados a estas, de forma diferenciada, torna-se difícil a comparação deste tipo de serviço. Desta forma, 
para efeito de verificação da razoabilidade do valor da contratação foi solicitado comprovação de que a proposta 
enviada se encontra em condições e preços vantajosos à Administração. Para tanto, fora encaminhado 
comprovações, através de contratos, notas ou recibos com os valores cobrados pela realização de shows em 
outras localidades, a fim de justificar o valor do serviço. 

10.DA FORMA DE PAGAMENTO 
10.1. O pagamento será realizado após a apresentação artística, devendo a contratada apresentar Nota Fiscal de 
serviços devidamente atestada pelo setor competente. 
10.2.A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à contratada para eventual correção; 
10.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 
2021; 
10.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da 
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

Parágrafo I: Se por motivo de força maior a CONTRATADA encontrar-se impossibilitado de realizar a 
apresentação, deverá informar ao CONTRATANTE de imediato, com as devidas justificativas. 

Parágrafo II: Por motivo da CONTRATADA não apresentar as razões constantes no parágrafo I ou justificativas 
que impossibilitem o cumprimento da execução deste contrato, a Administração será ressarcida pela 

_ 
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CONTRATADA, integralmente quanto às parcelas do preço, porventura já pagas pela CONTRATANTE, em até 
07 (sete) dias úteis do ato de comunicação ou notificação da CONTRATADA acerca da desistência e/ou 
impossibilidade da realização da apresentação artística musical (= show) para a data definida nesta avença. 

Parágrafo III: Se por motivos alheios à vontade das Partes, o Evento não puder ser realizado, em decorrência da 
impossibilidade concreta de realização na data inicialmente programada, em razão das restrições impostas pelos 
órgãos competentes por motivo da Covid-19, ESTADO DE EMERGENCIA OU QUALQUER OUTRA 
CALAMIDADE PUBLICA decretada pelo Estado ou o Município, a CONTRATADA não será obrigada a ressarcir a 
quantia paga pelo CONTRATANTE, desde que de comum acordo as Partes definam nova data para a 
apresentação artística musical show) e que, na hipótese de impossibilidade referido ajuste, a apresentação 
artística será cancelada e a CONTRATADA deverá restituir em até 07 (sete) dias úteis INTEGRALMENTE todo o 
valor recebido, até a data do efetivo cancelamento, ao CONTRATANTE. 

11, DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
11.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do contrato, representantes 
da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7° da Lei 14.133/2021, ou 
pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 
pertinentes a essa atribuição. 
11.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
11.2,3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual. 
11.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço e/ou 
fomecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
11.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total 
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados. 
11.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão 
da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante, 
11.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 
11.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a 
regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese 
prevista no § 2° do art. 121 da Lei n° 14.133/2021. 

12. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
12.1. O critério de seleção de fornecedor será obtido através do valor apresentado, sendo este compatível com 
os valores praticados pela futura contratada. 
12.2. Para fins de habilitação, deverá o proponente comprovar os requisitos mínimos de Habilitação do Art. 62 da 
Lei N°14.133/21. 
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13. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
13.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento do Município, para exercício de 2024, na classificação abaixo: 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 
02.070 - Secretaria de Cultura 
13.695.1037.2007 - Promoção de Eventos 
3390.39 - 1501-0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n°14.133, de 2021 o Contratado que: 
a - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c - dar causa à inexecução total do contrato; 
d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 
i - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
I - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 

e"1 subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, 
k e Ido subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave, 
d) Multa: - moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 15 (quinze) dias; 
- O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso Ido art. 137 da Lei n. 
14.133, de 2021. 
- compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 
14.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 
14.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a ampla 
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defesa. 

Santa Luzia - PB, 14 de junho de 2024. 

E W rD 
Secretário de Cultura, Ciência e Tecnologia 

• 

• 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA- DFD 

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE 
UNIDADE REQUISITANTE SECRETARIA DE CULTURA, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA 
RESPONSAVEL PELA DEMANDA HIURY ÉVINES DE SOUZA LUCENA 

OBJETO: Contratação da banda "Forró D2", para apresentação de show musical no dia 20 de junho com duração 
de 01:40h em comemoração à tradicional festividade de São João do ano 2024 do município de Santa Luzia/PB. 
JUSTIFICATIVA: - A construção e realização de festas populares, no Brasil, não se limita, apenas, à reunião de 
artistas de grande porte. Entretanto, existem fatores que dão a característica popular ao festejo que, 
inegavelmente, Santa Luzia consegue sempre imprimir, quando realiza o célebre festejo de São João: a figura da 
tradicionalidade, também figurada pela participação de artistas locais e de experiências seculares, como a 
reunião das famílias, em seus arraiais tradicionais, marca própria de uma festa que, conforme sabido, afeta 
diretamente a todos os munícipes. Neste ponto, a complexidade do São João de Santa Luzia está contida na 
necessidade de mensurar o valor próprio de cada prática cultural que forma o São João. Em outras palavras, não 
se pode atribuir que o São João é, apenas, a apresentação de artistas no palco principal da cidade, o Parque de 
Eventos, durante os dias de culminância, costumeiramente ao fim de junho de cada ano. Os festejos rurais, o 
"São João das Famílias", o "São João das Escolas", a "Sanfonada", o "Acorda São João", que marca o começo 
das festividades de junho e o "São João pra Banda tocar' são exemplificações da grandiosidade popular do São 
João de Santa Luzia, que se fundamenta em todas essas experiências, muitas delas construídas de forma 
espontânea pela sociedade civil. A partir de tantas experiências tradicionais, conseguiu-se implementar, no 
Município de Santa Luzia, a compreensão de que o valor da festa popular é inafastável da própria consolidação 
da comunidade, posto que a sua realização implica no crescimento da própria cidade que, ano após ano, 
consegue aumentar o público que participa da festividade, sempre com a certeza da segurança, da pacificidade 
e, principalmente, da contribuição com a continuidade de uma festa que adentra gerações e ultrapassa qualquer 
empecilho que porventura ocorra. Não à toa, o São João de Santa Luzia, por meio da lei estadual n°. 
11.160/2018, tornou-se patrimônio cultural imaterial da Paraíba, considerando a figura da tradição como elemento 
fundamental da realização dessa festividade que, há tanto tempo, diverte a todos, munícipes e turistas. Dessa 
maneira, a captação de recursos financeiros para auxiliar na realização de um evento de tamanho porte enseja, 
diretamente, na movimentação financeira do município, bem como fornece, ao patrocinador, o campo ideal para 
divulgação de sua marca, a ser verificada em meio a públicos de dezenas de milhares de pessoas, durante todos 
os dias do evento de São João, justificando, por um lado, a destinação de recursos para auxiliar na realização do 
festejo e, por outro, no benefício que o patrocinador aufere, tendo em vista a massiva divulgação em seu favor. 
Com base nos custos para execução do objeto, obtidos mediante comparativos de notas fiscais de shows com 
preços praticados anteriormente devidamente realizada nos termos da legislação, regulamentos e normas 
vigentes, relacionamos anexo ao processo os preços encontrados, os quais se encontram compatíveis com os 
preços de mercado. 
QUANTIDADE A SER CONTRATADA. O quantitativo refere-se a um show artístico a ser realizado no São João 
2024. 
FONTE DE RECURSOS: 
02.070 - Secretaria de Cultura 
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13.695.1037.2007 - Promoção de Eventos 
3390.39 - 1501-0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Prazo de Execução: a) O prazo de início dos serviços, conforme suas características e as necessidades da 
Prefeitura Municipal, será no dia 20 de junho de 2024, dia que se apresentará o artista. O contrato terá a vigência 
até 31 (trinta e um) de dezembro 2024, a contar da data da assinatura do contrato, nos termos do art. 105 e 106 
da Lei 14.133/2021, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, 
obedecendo o disposto no Art. 107 da referida norma. 

Santa Luzia - PB, 14 de junho de 2024. 

Atenciosamente, 

1 . 
É a (\;)rS DE SOUZA LUCENA 

Secretário de Cultura, Ciência e Tecnologia 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

INTRODUÇÃO 

O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) visa o cumprimento da Lei n° 14.133/21 e Decreto Municipal N° 
044/2023. 
O Estudo Técnico Preliminar da Contratação é documento que descreve as análises realizadas em relação às 
condições da contratação em termos de necessidades, requisitos, alternativas, escolhas, resultados pretendidos 
e demais características, e que demonstra a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, 
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de Inexigibilidade que consta no 
Documento de Oficialização da Demanda, nos termos a seguir expostos. Este Estudo Tecnico Preliminar conterá 
apenas os elementos obrigatórios constantes no § 20 do Art.18 da Lei n° 14.133/21, pois não se faz necessário 
todos os elementos devido ao valor e o objeto da contratação. 

I. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A Prefeitura Municipal de Santa Luzia tem por objetivo contratar artistas/grupos/bandas para a tradicional 
festividade São João do município, com desenvolvimento de atividades que venham a despertar na comunidade 
o gosto e o amor por sua própria cultura. Para fins de execução dos serviços descritos neste estudo técnico o 
municipio necessita de apresentação de artistas para compor a programação do evento São João 2024. 

II. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO 
De acordo com a Programação será necessária uma apresentação musical "FORRÓ D2" para apresentação de 
show musical com duração de 01:40 (uma hora e quarenta minutos). 

III. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
Foi efetuado levantamento de mercado para verificar as bandas/grupos musicais/artistas que poderiam 
atender aos requisitos estabelecidos nesse estudo, de modo a alcançar os resultados pretendidos e atender 
à necessidade da contratação, levando-se em conta aspectos de economicidade e eficiência. 

Desse modo o municipio recebeu proposta de preços conforme abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 

01 
Contratação da banda "Forró D2", para apresentação de show musical no dia 
20 de junho com duração de 01:40h em comemoração à tradicional festividade 
de São João do ano 2024 do município de Santa Luzia/PB 

show 01 

IV. ESTIMATIVA DE VALOR 
Com base no levantamento de mercado descrito no item VI deste estudo e diante do disponível pelo municipio 
para execução do serviço previsto para as despesas juninas, verificou-se que a estimativa média para o valor 
desta contratação é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 

V. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
Considerando que há apenas um artista interessado, assim não haverá o parcelamento da solução. 
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VI. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Diante da necessidade do município e, com base nos elementos anteriores, expostos neste estudo, considera-se 
viável a inexigibilidade de licitação para contratação da Banda para prestação de serviço de uma apresentação 
musical uma vez que a contratação se alinha aos objetivos deste órgão e é viável do ponto de vista econômico-
financeiro. 

Santa Luzia - PB, 14 de junho de 2024. 

Atenciosamente, 

• 

k"ti ci,i-bot. are (S-
IURY2VINES DE SOUZA LUCENA 

Secretário de Cultura, Ciência e Tecnologia 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1.DEFINIÇÃO DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS 
1.1. Contratação da banda "Forró D2", para apresentação de show musical no dia 20 de junho com duração de 
01:40h em comemoração à tradicional festividade de São João do ano 2024 do município de Santa LuzialPB, nos 
termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 

01 
Contratação da banda "Forró D2", para apresentação de show musical no dia 20 
de junho com duração de 01:40h em comemoração à tradicional festividade de 
São João do ano 2024 do município de Santa Luzia/PB 

show 01 

1.2. O prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro de 2024, contados da assinatura do Contrato 
ou ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 
107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2. JUSTIFICATIVA 
A construção e realização de festas populares, no Brasil, não se limita, apenas, à reunião de artistas de grande 
porte. Entretanto, existem fatores que dão a característica popular ao festejo que, inegavelmente, Santa Luzia 
consegue sempre imprimir, quando realiza o célebre festejo de São João: a figura da tradicionalidade, também 
figurada pela participação de artistas locais e de experiências seculares, como a reunião das famílias, em seus 
arraiais tradicionais, marca própria de uma festa que, conforme sabido, afeta diretamente a todos os munícipes. 
Neste ponto, a complexidade do São João de Santa Luzia está contida na necessidade de mensurar o valor 
próprio de cada prática cultural que forma o São João. Em outras palavras, não se pode atribuir que o São João 
é, apenas, a apresentação de artistas no palco principal da cidade, o Parque de Eventos, durante os dias de 
culminância, costumeiramente ao fim de junho de cada ano. Os festejos rurais, o "São João das Famílias", o "São 
João das Escolas", a "Sanfonada", o "Acorda São João", que marca o começo das festividades de junho e o "São 
João pra Banda tocar" são exemplificações da grandiosidade popular do São João de Santa Luzia, que se 
fundamenta em todas essas experiências, muitas delas construídas de forma espontânea pela sociedade civil. A 
partir de tantas experiências tradicionais, conseguiu-se implementar, no Município de Santa Luzia, a 
compreensão de que o valor da festa popular é inafastável da própria consolidação da comunidade, posto que a 
sua realização implica no crescimento da própria cidade que, ano após ano, consegue aumentar o público que 
participa da festividade, sempre com a certeza da segurança, da pacificidade e, principalmente, da contribuição 
com a continuidade de uma festa que adentra gerações e ultrapassa qualquer empecilho que porventura ocorra. 
Não à toa, o São João de Santa Luzia, por meio da lei estadual n°. 11.160/2018, tornou-se patrimônio cultural 
imaterial da Paraíba, considerando a figura da tradição como elemento fundamental da realização dessa 
festividade que, há tanto tempo, diverte a todos, munícipes e turistas. Dessa maneira, a captação de recursos 
financeiros para auxiliar na realização de um evento de tamanho porte enseja, diretamente, na movimentação 
financeira do município, bem como fornece, ao patrocinador, o campo ideal para divulgação de sua marca, a ser 
verificada em meio a públicos de dezenas de milhares de pessoas, durante todos os dias do evento de São João, 
justificando, por um lado, a destinação de recursos para auxiliar na realização do festejo e, por outro, no benefício 
que o patrocinador aufere, tendo em vista a massiva divulgação em seu favor. Com base nos custos para 
execução do objeto, obtidos mediante comparativos de notas fiscais de shows com preços praticados 
anteriormente devidamente realizada nos termos da legislação, regulamentos e normas vigentes, relacionamos 
anexo ao processo os preços encontrados, os quais se encontram compatíveis com os preços de mercado. 

(57 
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3.DA FUNDAMENTAÇÃO 

3.1. O objeto da contratação está previsto no Planejamento da Contratação, conforme consta nas informações 
básicas deste termo de referência. 

3.2.0 amparo legal lnexigibilidade, está fundamento no art. no 74 da Lei n. 14.133/2021: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos 
de: 
II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de 
empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela 
opinião pública. 

3.3. Aplica-se ao este Termo de Referência, a seguinte legislação: Constituição da República Federativa do Brasil 
de 1988; Lei Federal n° 14.133, de 2021; Lei Complementar Federal n° 101, de 2000; Lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O 
CICLO DE VIDA DO OBJETO 
4.1. Será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente para formalização da contratação. 
4.2. No valor do contrato estão inclusos os custos de cachê, hospedagem, alimentação e transporte, ficando sob 
a responsabilidade da Contratante o fornecimento de estrutura como (Palco, Sonorização, Iluminação e outros) 
para realização da atividade, e os demais termos encaminhados na proposta. 
4.3. O Cantor deverá se apresentar no local no evento com no mínimo 01 hora de antecedência para verificação 
da estrutura necessária para a apresentação. 
4.4. A solução proposta é a contratação por Inexigibilidade da banda "FORRÓ D2", para composição das 
atrações artísticas do São João 2024, evento realizado por esta Secretaria, conforme descrição apresentada 
neste Termo. A escolha deve-se ao fato da singularidade do serviço contratado, por tratar-se de cunho artístico e 
cultural, nos termos da Lei n° 14.133/2021, que prevê em seu artigo 74, os casos em que se justifica 
inexigibilidade de licitação devido á inviabilidade de competição. 

5. DO PRAZO DE INICIO E VIGÊNCIA: 
5.1. O prazo de início dos serviços, conforme suas características e as necessidades da Prefeitura Municipal, 
será a partir da assinatura do contrato, sendo a apresentação do cantor no dia 20 de junho de 2024. 
5.2. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2024 contados da assinatura do Contrato ou 
ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 
107 da Lei n°14.133, de 2021. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6. São obrigações da Contratada: 
6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 
e, ainda: 
6.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 
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6.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
6.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
6.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou dos materiais empregados; 
6.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

PIN 6.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
6.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
6.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
6.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 
6.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
6.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
6.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 
6.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 
6.15 - Responsabilizar-se pelo acompanhamento de processos junto aos órgãos de controle externo, envolvendo 
eventuais questionamentos decorrentes da presente contratação. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1. São obrigações da Contratante: 
7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 
7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
7.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 
7.1.5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos no Edital e seus anexos; 
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7.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8. DA RAZÃO DA ESCOLHA E COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS MINIMOS DE HABILITAÇÃO 
A futura CONTRATADA é a Empresa BARRETO E SILVA PRODUCOES ARTISTICAS E SERMOS LTDA, 
CNPJ n° 29.276.518/0001-34, End.: Rua Pablo Nenda, 50 - Sandra Cavalcante, CEP: 58.410-706 — Campina 
Grande/PB, neste ato representado por Hedran de Sousa Barreto residente e domiciliado na Rua São Francisco 
de Assis, 169, Conceição, Campina Grande/PB CPF n° 088.014.714-83 e Carteira de Identidade n° 7037718 
SDS/PE, conforme documentação em anexo, a qual atende os requisitos mínimos de Habilitação. No que se 
refere a qualificação técnica do futuro contratado, trata da comprovação de aptidão para desempenho de 
atividade pertinente e compatível, em características, com o objeto da contratação. 

9. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO 
9.1. Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma poderá ser 
efetuada junto a Empresa BARRETO E SILVA PRODUCOES ARTISTICAS E SERVICOS LTDA, CNPJ n° 
29.276.518/0001-34, End.: Rua Pablo Neruda, 50 - Sandra Cavalcante, CEP: 58.410-706 — Campina Grande/PB, 
neste ato representado por Hedran de Sousa Barreto residente e domiciliado na Rua São Francisco de Assis, 
169, Conceição, Campina Grande/PB CPF n° 088.014.714-83 e Carteira de Identidade n° 7037718 SDS/PE, com 
o Valor Global ofertado de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 
9.2. Este valor inclui os custos de cachê, hospedagem, alimentação e transporte. Ficando sob a responsabilidade 
da Contratante o fornecimento de Palco, Sonorização e Iluminação para realização da atividade, e os demais 
termos encaminhados na proposta. 
9.3. Por se tratar de atividade de cunho cultural e artística, onde cada artista apresenta particularidades, e custos 
relacionados a estas, de forma diferenciada, torna-se difícil a comparação deste tipo de serviço. Desta forma, 
para efeito de verificação da razoabilidade do valor da contratação foi solicitado comprovação de que a proposta 
enviada se encontra em condições e preços vantajosos à Administração. Para tanto, fora encaminhado 
comprovações, através de contratos, notas ou recibos com os valores cobrados pela realização de shows em 
outras localidades, a fim de justificar o valor do serviço. 

10.DA FORMA DE PAGAMENTO 
10.1. O pagamento será realizado após a apresentação artística, devendo a contratada apresentar Nota Fiscal de 
serviços devidamente atestada pelo setor competente. 
10.2.A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à contratada para eventual correção; 
10.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 
2021; 
10.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da 
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

Parágrafo I: Se por motivo de força maior a CONTRATADA encontrar-se impossibilitado de realizar a 
apresentação, deverá informar ao CONTRATANTE de imediato, com as devidas justificativas. 

Parágrafo II: Por motivo da CONTRATADA não apresentar as razões constantes no parágrafo I ou justificativas 
que impossibilitem o cumprimento da execução deste contrato, a Administração será ressarcida pela 

_ 
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CONTRATADA, integralmente quanto às parcelas do preço, porventura já pagas pela CONTRATANTE, em até 
07 (sete) dias úteis do ato de comunicação ou notificação da CONTRATADA acerca da desistência e/ou 
impossibilidade da realização da apresentação artística musical (= show) para a data definida nesta avença. 

Parágrafo III: Se por motivos alheios à vontade das Partes, o Evento não puder ser realizado, em decorrência da 
impossibilidade concreta de realização na data inicialmente programada, em razão das restrições impostas pelos 
órgãos competentes por motivo da Covid-19, ESTADO DE EMERGENCIA OU QUALQUER OUTRA 
CALAMIDADE PUBLICA decretada pelo Estado ou o Município, a CONTRATADA não será obrigada a ressarcir a 
quantia paga pelo CONTRATANTE, desde que de comum acordo as Partes definam nova data para a 
apresentação artística musical show) e que, na hipótese de impossibilidade referido ajuste, a apresentação 
artística será cancelada e a CONTRATADA deverá restituir em até 07 (sete) dias úteis INTEGRALMENTE todo o 
valor recebido, até a data do efetivo cancelamento, ao CONTRATANTE. 

11, DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
11.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do contrato, representantes 
da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7° da Lei 14.133/2021, ou 
pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 
pertinentes a essa atribuição. 
11.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
11.2,3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual. 
11.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço e/ou 
fomecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
11.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total 
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados. 
11.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão 
da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante, 
11.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 
11.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a 
regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese 
prevista no § 2° do art. 121 da Lei n° 14.133/2021. 

12. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
12.1. O critério de seleção de fornecedor será obtido através do valor apresentado, sendo este compatível com 
os valores praticados pela futura contratada. 
12.2. Para fins de habilitação, deverá o proponente comprovar os requisitos mínimos de Habilitação do Art. 62 da 
Lei N°14.133/21. 
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13. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
13.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento do Município, para exercício de 2024, na classificação abaixo: 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 
02.070 - Secretaria de Cultura 
13.695.1037.2007 - Promoção de Eventos 
3390.39 - 1501-0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n°14.133, de 2021 o Contratado que: 
a - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c - dar causa à inexecução total do contrato; 
d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 
i - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
I - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 

e"1 subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, 
k e Ido subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave, 
d) Multa: - moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 15 (quinze) dias; 
- O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso Ido art. 137 da Lei n. 
14.133, de 2021. 
- compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 
14.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 
14.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a ampla 
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defesa. 

Santa Luzia - PB, 14 de junho de 2024. 

E W rD 
Secretário de Cultura, Ciência e Tecnologia 

• 

• 
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JORNAL OFICIAL N.° 01 - SANTA LUZIA-PB, 01 A 06 DE JANEIRO 

PORTARIA MUNICIPAL N*006/2024. SANTA LUZIA (PB). 02 DE JANEIRO DE 2024. 

2024 Pág 

INSTITUI A COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO. AGENTE DE CONTRATAÇÃO, 
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
11 rz A. DFSICNANDO SUA COMPOSIÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO, PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA, NO USO DE SUAS . 
ATRIBUIÇÕES LOCAIS. E EM ATENDIMENTO A I.E1 FEDERAI.. N' 14.133121 INOVA 1.E1 DE LICITAÇÕFS F 
CONTRATOS). DE 01 DE ABRIL DE 2021 E LEI ORGÂNICA MUNICIPAL. 

CONSIDERANDO o disposto no An T. l" e Ari r. I", da lei n" 14 133/2021 de 01/040.021. que disciplina a designação de agente 
públicos responsáveis peia condução de processos de licitação c contratação direta. 

RESOLVE: 

Art. 1°. Fica instituida, no âmbito do Município dc Santa Luzia. a Comissão dc Contratação. que conforme an. 6". L da nova Lei de Licitações 
c Contratos (Lei Federal n" 14. 133/21? compreende o conjunto de agentes públicos indicados pela Administração. em caráter permanente ou 
especial. com a função de receber, examinar e julgar documentos relativos às licitações. contratação direta e aos procedimentos auxiliares. 

Art. 2". A Comissão de contratação criada 110 art. 1" desta Lei será composta pelo Agente dc Contratação - pessoa designada pelo Prefeito 
Municipal. entre ser idores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da Administração Pública, para tomar decisões, 
açciiviranhar irfirnite da lici!ae,*1. dnr imptdcrx pairedinnent;) ieiiat ri r n:relitar quai9urr nuirl; ativid:3;k: Sran 
andamento do certame até a homologação. 

IArt. 3. Nos termos do artigo W. I" da Lei Federal n" 14.133121. alem da necessidade do Agente de Contratação. conforme descrito no 
artigo anterior desta Lei, fica criada a equipe de apoio que auxiliará o agente de contratação. nas licitações municipais, sendo que cada 
membro responderá individualmente pelos atos que praticar. salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe. 

§ I - /Ai licita-0o que CD% C/ha beus 4-.4u sexviços especiais. desde que observades os requisitos esiábeluidos fio áfi. U. 41 i 4. 

I (Nova Lei dc Licitações c Contratos). o agente de contratação poderá ser substituido por comissão de contratação formada por. no mínimo. 
3 itrts) membros, que responderão solidariamente por lodos os atos praticados pela comissão. ressalvado o membro que expressar posição 
individual diveruente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão. 

§ 20 As reer4s relativas à atuação do acense dc conirmaçào e da equipe de apoio, ao funcionam-pio da corn;ssão de C0011.71.X;i0 e á ~MO 

dc fiscais egestores de contratos tratadas na Lei n" 14.133/21 (Nova Lei de Licitações e Contratos). serão estabelecidas em regulamento. e 
deverá ser prevista a possibiiicádc dc cies contarem com o apoio dos árgaos de assessoramento jurídico c dc controie interno para o 
desempenho das funções essenciais á execução do disposto nesta Lei. 

Art. 4. Em atendimento ao que determina o art. 5" da Lei n" 14.133/21 (Nova Lei dc Licitações e Contratos), nas licitações em que a 
modalidade se der por meio de Pregão. o agente responsável pela condução do certame será realizada pelo pregoeiro. 
Art. 5". Para compor a Comissão de Comi-mação do Município de Santa Luzia, ficam nomeados os seguintes agentes públicos: 

  FUNCAO

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

1 ! PREGOEIRO 
:  MEMBRO - EQUIPE DE APOIO 

MEMRRO- EQUIPE DE APOJO 
SUPLENTE - MEMBRO— EQUIPE DE APOIO 
SUPLENTE - AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
SUPLENTE - PREGOEIRO 

SERVIDOR NOMEADO 

JONAS PEREIRA DE ANDRADE 

JONAS PEREIRA DE ANDRADE 
EVERALDO MARTINS DE OLIVEIRA 

RAFAELA SANTOS CARVALHO 
NILSAMARA DE SOUZA AVELINO 

RAFAELA SANTOS CARVALHO 
RA FAELA SANTOS CARVALHO 

Art. 6. Esta Portana entra em vigor na data de sua publicação. rex ogadas disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, 
REGISTRE-SE 
CUMPRA-SE 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MI. NICl PIO DE SANTA LUZIA - PB. EM 02 DE JANEIRO DE 2024. 

JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO 
Prefeito Constitucional 
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SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

INEXIGIBILIDADE N° 00027/2024 

OBJETO: Contratação da banda "Forró D2", para apresentação de show musical no dia 20 de junho com 
duração de 01:40h em comemoração à tradicional festividade de São João do ano 2024 do município de Santa 
Luzia/PB. 

1, DA CONTRATAÇÃO 

1.1. O DIREITO AO LAZER E À CULTURA 

O lazer é tutelado como direito constitucional, encartado entre os direitos sociais no artigo 6° da 
Constituição da República. 

Na forma do artigo 217. parágrafo 3°, da Carta Magna. "o poder público incentivará o lazer como 
forma de promoção social". Nessa perspectiva, ao Estado, como indutor de políticas públicas, incumbe uma 
obrigação de promoção social do lazer. 

Na seara da sociologia, Joffre Dumazedier leciona que: 

O lazer é um conjunto de ocupações às quais o indivíduo pode entregar-se de livre 
vontade, seja para repousar, seja para divertir-se, recrear-se e entreter-se ou. ainda, 
para desenvolver sua informação ou formação desinteressada, sua participação 
voluntária ou sua livre capacidade criadora após livrar-se ou desembaraçar-se das 
obrigações profissionais. familiares ou sociais (DUMAZEDIER, 2004, p. 34). 

Como fenômeno de múltiplas e variadas facetas, o lazer serve a um propósito de desenvolvimento 
biopsicossocial do ser humano. 

Nessa esteira, o lazer como necessidade biológica representa o momento em que o trabalhador 
pode restabelecer suas energias, evitando a ocorrência de doenças profissionais, causadas por trabalhos 
repetitivos, estresse emocional e fadiga. 

Encarado como necessidade psicológica, o lazer propicia o contato do ser humano com atividades 
lúdicas, viabilizando o equilíbrio mental para atuar dentro da rede social. 

Do ponto de vista social o lazer viabiliza a convivência, na medida em que fomenta as relações 
familiares e privadas, mediante a prática de atividades recreativas. A par dessas noções, o lazer também 
desempenha um relevante papel em determinados setores da economia, mormente nas atividades relacionadas 
ao turismo e na chamada indústria cultural. 

No âmbito da sociedade atual, é forçoso concluir que as classes mais afluentes têm mais opções 
para desfrutar das possibilidades de lazer. 
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Dentro dessa perspectiva, o Estado vem protagonizar relevante papel na promoção de políticas 
públicas voltadas ao lazer, principalmente com vistas a preencher as necessidades de recreação e de 
entretenimento das camadas desfavorecidas da sociedade. Além do aspecto relacionado ao lazer, o artigo 215 
da Constituição da República estabeleceu que o Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais 
e o acesso às fontes de cultura nacional, bem como apoiará e incentivará a valorização e a difusão das 
manifestações culturais. Na sequência, os parágrafos do precitado artigo 215 preceituam que o Estado protegerá 
as manifestações das culturas populares, indígenas e afro-brasileiras e as de outros grupos participantes do 
processo civilizatório nacional, agregando-se que a lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta 
significação para os diferentes segmentos étnicos nacionais. 

Que no caso em tela, as festas voltadas as tradições juninas, que são comemorativas no Brasil, 
especialmente no nordeste brasileiro. 

A IMPORTÂNCIA DAS APRESENTAÇÕES ARTÍSTICAS 

Desde a época da dominação romana já se falava em panem et circenses (pão e circo), aludindo-
se ao atendimento das necessidades básicas e daquelas voltadas ao entretenimento e lazer. 

Dentro de uma escala de valores e da exigência de bem administrar o orçamento público. Jorge 
Ulisses Jacoby Fernandes observa que: 

A União, os Estados, o Distrito Federal e os municípios têm obrigações 
em relação ao incentivo dos valores artísticos, como consta nas 
prescrições contidas nos artigos 23, incisos III e IV. e 216 da 
Constituição Federal de 1988. É o próprio texto constitucional, contudo, 
que estabelece diferentes níveis de prioridade em relação às ações do 
governo, não se encontrando aquela obrigação no nível de prioridade. 
Se há um fundo de verdade no adágio consagrado popularmente de 
que o povo necessita de pão e circo, também é verdade que o primeiro 
deve preceder ao segundo, no sentido de que as necessidades 
básicas merecem prioridade (FERNANDES, 2008, p. 620- 621). 

O oferecimento de opções de cultura e de lazer é um direito social tutelado constitucionalmente. De 
outro giro, numa perspectiva mais ampla a promoção de eventos e festividades movimenta a locomotiva 
econômica, compreende entender que há aumento da demanda no consumo de alguns insumos, o que em 
contrapartida evidencia a geração de renda local. Sendo assim, a promoção de shows artísticos também deve 
ser encarada sob a ótica do custo benefício, e sendo utilizado recursos tecnológicos nas redes sociais acaba por 
projetar a imagem do município, divulgando assim suas tradições culturais, com pretensões futuras de 
alavancamento de seu potencial turístico. 

FORMA DE CONTRATAÇÃO DOS SHOWS ARTÍSTICOS 

Como é de elementar sabença, em regra, as contratações públicas devem ser precedidas da 
instauração do procedimento licitatório pertinente, a teor do artigo 37, XXI da Constituição da República. 

, _ _ 
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Á. 

Nessa esteira de raciocínio, a contratação direta, englobando a dispensa e a inexigibilidade de 
licitação, constitui exceção e, como tal, merece interpretação estrita. Em se tratando da contratação de serviços 
artísticos, o artigo 74, inciso II da Lei n° 14.133/21 contempla uma hipótese de contratação por inexigibilidade 
vazada nos seguintes termos: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos 
de: 

( ) 

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de 
empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela 
opinião pública; 

Além da inviabilidade de competição, o dispositivo em tela reclama a existência de três requisitos a saber: 

a) que o objeto da contratação seja um serviço a ser prestado por um artista profissional; 

b) que a contratação seja realizada diretamente com o artista ou através de seu empresário exclusivo; 

c) que o contratado (artista) seja consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública. 

O dispositivo em exame circunscreve-se à contratação de serviços artísticos estritamente considerados. Nessa 
senda, as demais contratações destinadas à realização do evento devem ser lastreadas em procedimento 
licitatório. Por conseguinte, cabe procedimento licitatório para contratação de montagem e manutenção de palco, 
iluminação, sonorização, locação de veículos, geradores, cabines sanitárias transporte, etc. 

DA REALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETAMENTE OU MEDIANTE EMPRESÁRIO EXCLUSIVO 

O artigo 74, inciso II, da Lei n° 14.133/21 acentua que a contratação de serviços artísticos pode ser 
entabulada diretamente com o artista ou por intermédio de seu empresário exclusivo. 

Importa salientar que o objeto contratual consiste numa obrigação de fazer de cunho 
personalíssimo (intuitu personae), podendo ser celebrada a avença contratual com o próprio executante ou 
mediante o seu empresário exclusivo, seja este pessoa física ou jurídica (agência produtora de eventos). 

Os órgãos de controle externo passaram a debruçar-se sobre a questão das cartas de 
exclusividade conferidas pelos artistas para seus empresários, que contemplavam validade especifica para os 
dias das apresentações. Para fins de simplificação, passa-se a nomear este fenômeno de "exclusividade por 
evento. Sendo assim, tais cartas de exclusividade eram atribuídas a empresários que figuravam como tais 
apenas para atuar em determinado evento. 

A prova de exclusividade de representação do agente ou empresário pode ser instrumentalizada 
mediante apresentação de contrato de trabalho ou contrato de prestação de serviços registrado em cartório. 

CONSAGRAÇÃO DO ARTISTA PELA CRÍTICA ESPECIALIZADA OU PELA OPINIÃO PÚBLICA 
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Conforme a dicção legal o artista deve desfrutar de consagração pela critica especializada ou pela 
opinião pública, conferindo-se uma ideia de alternatividade pelo emprego da conjunção "ou", uma vez que 
frequentemente o gosto popular não converge com a aclamação pela crítica especializada. 

Focando o contexto da atuação do controle externo, a escolha do artista, via de regra, é tida como 
ato discricionário, o que não exime o gestor de justificar os motivos que ensejaram a escolha de determinado 
artista em detrimento de outras opções, inclusive quanto à economicidade. 

É relevante observar que o artista escolhido deve ser compatível com o tipo de evento a ser 
realizado. Em outros termos, há uma preocupação com a boa afluência de público. 

De outro giro, há que se realizar o evento artístico em consonância com o principio da moralidade, 
coibindo-se a promoção pessoal de autoridades públicas. Nesse particular, Jorge Ulisses Jacoby Femandes 
acentua que a margem de discricionariedade conferida ao gestor é limitada pelo interesse público e pela natureza 
da contratação, valendo a pena a respectiva transcrição ad litteris: 

A limitação dessa margem, nada obstante, pode ser obtida pelo confronto entre o 
interesse público e a natureza da contratação. Ilustra-se: enquanto para comemorar 
o aniversário da cidade seria admissivel a contratação de um show de sua orquestra 
sinfônica, a mesma contratação seria irregular para comemorar o aniversário de um 
governador ou de uma pequena repartição. Há um certo limite oriundo de uma 
valoração de ordem moral, mas nem por isso incontrastável no âmbito do direito 
(FERNANDES, 2008. p. 623). 

Embora seja inegável o papel da cultura para a formação do cidadão, os órgãos de controle 
externo não costumam opinar sobre o gosto e o cardápio cultural ofertado nas festividades públicas, o que se 
circunscreve à esfera discricionária do gestor. Questão interessante refere-se à base territorial para se aferir a 
consagração da critica especializada e da opinião pública. 

Na mesma trilha de entendimento, Jorge Ulisses Jacoby Fernandes assevera que a amplitude 
geográfica da consagração varia conforme o valor estimado da contratação. Nessa esteira, vale trasladar suas 
considerações: 

Demanda referência breve, mas especial, a amplitude geográfica da consagração 
anteriormente referida para justificar a contratação direta. Haverá inexigibilidade de 
licitação se o profissional for consagrado apenas pela opinião pública de uma cidade 
ou de um Estado? Ou é necessário que tenha sido consagrado nacionalmente? 

O tema tem alguma relação com a amplitude da notoriedade, [...], mas, no presente 
caso, só foi enfrentado por Diógenes Gasparini, Carlos Motta e Mariense Escobar, 
que aludem à conveniência de aceitar a notoriedade local, regional ou nacional, se o 
contrato estiver dentro do limite do convite, no âmbito do limite de tomada de preços, 
ou dentro do limite de concorrência, respectivamente. 

1 
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Assim como exposto anteriormente, parece que a amplitude geográfica da 
contratação não deve levar em conta propriamente a modalidade de licitação, mas o 
universo dos possíveis licitantes, estabelecido a partir do âmbito alcançado com a 
divulgação do ato convocatório, nos termos do artigo 21 da Lei n° 8.666/93. Nesse 
sentido, para convite, que só precisa ser afixado no local da licitação, a consagração 
pode restringir-se ao âmbito local, da cidade no município licitante; no caso de editais 
que são publicados apenas em jornal local ou Diário Oficial do Estado, a 
consagração pode ser regional; mas quando se tratar de serviços que exijam 
publicação mais ampla ou nacional, este será o âmbito em que se deverá avaliar a 
consagração pela critica especializada ou opinião pública (FERNANDES, 2008, p. 
627). 

Partindo da premissa de que a amplitude geográfica da consagração perante a opinião pública ou a 
crítica especializada relaciona-se ao valor estimado da contratação, descortina-se uma relevante oportunidade de 
promoção da cultura local, visto que muitos grupos folclóricos não encontram espaço na grande mídia nem são 
submetidos ao crivo da critica especializada, porém desfrutam de prestígio perante determinada comunidade 
com divulgação restrita aos meios de comunicação local/regional. 

RAZÃO DE ESCOLHA DO EXECUTANTE: A Escolha do executante foi justificada pela Secretaria Requisitante 
no Termo de Referência. Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, 
a mesma poderá ser efetuada junto a Empresa BARRETO E SILVA PRODUCOES ARTISTICAS E SERVICOS 
LTDA, CNPJ n° 29.276.518/0001-34, VALOR: R$ 30.000,00 (trinta mil reais), através de contratação diretamente 
com o artista, conforme documentação comprobatória em anexo aos autos. A escolha da banda decorre da sua 
consagração perante a opinião pública, visando atrair diversos participantes para o evento, contribuindo para 
divulgação e valorização do município, assim com enaltecer os artistas regionais. 

JUSTIFICATIVA DE PREÇO 
O preço foi justificado pela Secretaria Requisitante no Termo de Referência, onde demonstrou que o valor da 
referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no mercado, pelo artista. Visto que a 
banda "Forró D2" dispõe de uma boa infraestrutura, com repertórios atualizados, com bastante sucesso neste 
estilo musical sendo consagrada na opinião pública da região gozando de excelente conceito e aceitação 
popular, bem como consta nos autos notas fiscais de shows realizados proporcionalmente ao valor. 

O cantor é reconhecido de renome tanto na Paraíba, quanto em demais Estados do Nordeste. 

É de notório conhecimento no mercado artístico e musical, possui valores do porte do qual foi apresentado na 
proposta para o município, não sendo possível a contratação dessa banda neste período, para essa mesma 
finalidade ou natureza, por preço inferior. Considerando que junho é um mês de festividades Juninas, onde as 
bandas deste gênero são as mais requisitadas e consequentemente apresentam propostas com valores 
superiores a outras épocas. 

Os preços apresentados pela banda estão dentro da média de preços de bandas do mesmo porte que já se 
apresentaram no município, portanto compatível com o mercado da região. 

,>ç 
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Diante do exposto, justifica-se a inexigibilidade de licitação para o caso em tela, pois procuramos seguir 
detalhadamente as normas da Lei n° 14.133/21. 

Santa Luzia - PB, 17 de junho de 2024. 

VAkt.. fk /-
Jon Ira de Andrád 

Agente de Contratação 

i dáib4d4 )n 1,
Equipe de Apoio 

L?p,1_0-12,L- soj o QOA),0144(0 
xafaela Santos Carvalho 

Equipe de Apoio 
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JORNAL OFICIAL N.° 01 - SANTA LUZIA-PB, 01 A 06 DE JANEIRO 

PORTARIA MUNICIPAL N*006/2024. SANTA LUZIA (PB). 02 DE JANEIRO DE 2024. 

2024 Pág 

INSTITUI A COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO. AGENTE DE CONTRATAÇÃO, 
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
11 rz A. DFSICNANDO SUA COMPOSIÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO, PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA, NO USO DE SUAS . 
ATRIBUIÇÕES LOCAIS. E EM ATENDIMENTO A I.E1 FEDERAI.. N' 14.133121 INOVA 1.E1 DE LICITAÇÕFS F 
CONTRATOS). DE 01 DE ABRIL DE 2021 E LEI ORGÂNICA MUNICIPAL. 

CONSIDERANDO o disposto no An T. l" e Ari r. I", da lei n" 14 133/2021 de 01/040.021. que disciplina a designação de agente 
públicos responsáveis peia condução de processos de licitação c contratação direta. 

RESOLVE: 

Art. 1°. Fica instituida, no âmbito do Município dc Santa Luzia. a Comissão dc Contratação. que conforme an. 6". L da nova Lei de Licitações 
c Contratos (Lei Federal n" 14. 133/21? compreende o conjunto de agentes públicos indicados pela Administração. em caráter permanente ou 
especial. com a função de receber, examinar e julgar documentos relativos às licitações. contratação direta e aos procedimentos auxiliares. 

Art. 2". A Comissão de contratação criada 110 art. 1" desta Lei será composta pelo Agente dc Contratação - pessoa designada pelo Prefeito 
Municipal. entre ser idores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da Administração Pública, para tomar decisões, 
açciiviranhar irfirnite da lici!ae,*1. dnr imptdcrx pairedinnent;) ieiiat ri r n:relitar quai9urr nuirl; ativid:3;k: Sran 
andamento do certame até a homologação. 

IArt. 3. Nos termos do artigo W. I" da Lei Federal n" 14.133121. alem da necessidade do Agente de Contratação. conforme descrito no 
artigo anterior desta Lei, fica criada a equipe de apoio que auxiliará o agente de contratação. nas licitações municipais, sendo que cada 
membro responderá individualmente pelos atos que praticar. salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe. 

§ I - /Ai licita-0o que CD% C/ha beus 4-.4u sexviços especiais. desde que observades os requisitos esiábeluidos fio áfi. U. 41 i 4. 

I (Nova Lei dc Licitações c Contratos). o agente de contratação poderá ser substituido por comissão de contratação formada por. no mínimo. 
3 itrts) membros, que responderão solidariamente por lodos os atos praticados pela comissão. ressalvado o membro que expressar posição 
individual diveruente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão. 

§ 20 As reer4s relativas à atuação do acense dc conirmaçào e da equipe de apoio, ao funcionam-pio da corn;ssão de C0011.71.X;i0 e á ~MO 

dc fiscais egestores de contratos tratadas na Lei n" 14.133/21 (Nova Lei de Licitações e Contratos). serão estabelecidas em regulamento. e 
deverá ser prevista a possibiiicádc dc cies contarem com o apoio dos árgaos de assessoramento jurídico c dc controie interno para o 
desempenho das funções essenciais á execução do disposto nesta Lei. 

Art. 4. Em atendimento ao que determina o art. 5" da Lei n" 14.133/21 (Nova Lei dc Licitações e Contratos), nas licitações em que a 
modalidade se der por meio de Pregão. o agente responsável pela condução do certame será realizada pelo pregoeiro. 
Art. 5". Para compor a Comissão de Comi-mação do Município de Santa Luzia, ficam nomeados os seguintes agentes públicos: 

  FUNCAO

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

1 ! PREGOEIRO 
:  MEMBRO - EQUIPE DE APOIO 

MEMRRO- EQUIPE DE APOJO 
SUPLENTE - MEMBRO— EQUIPE DE APOIO 
SUPLENTE - AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
SUPLENTE - PREGOEIRO 

SERVIDOR NOMEADO 

JONAS PEREIRA DE ANDRADE 

JONAS PEREIRA DE ANDRADE 
EVERALDO MARTINS DE OLIVEIRA 

RAFAELA SANTOS CARVALHO 
NILSAMARA DE SOUZA AVELINO 

RAFAELA SANTOS CARVALHO 
RA FAELA SANTOS CARVALHO 

Art. 6. Esta Portana entra em vigor na data de sua publicação. rex ogadas disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, 
REGISTRE-SE 
CUMPRA-SE 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MI. NICl PIO DE SANTA LUZIA - PB. EM 02 DE JANEIRO DE 2024. 

JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO 
Prefeito Constitucional 
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SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

INEXIGIBILIDADE N° 00027/2024 

OBJETO: Contratação da banda "Forró D2", para apresentação de show musical no dia 20 de junho com 
duração de 01:40h em comemoração à tradicional festividade de São João do ano 2024 do município de Santa 
Luzia/PB. 

1, DA CONTRATAÇÃO 

1.1. O DIREITO AO LAZER E À CULTURA 

O lazer é tutelado como direito constitucional, encartado entre os direitos sociais no artigo 6° da 
Constituição da República. 

Na forma do artigo 217. parágrafo 3°, da Carta Magna. "o poder público incentivará o lazer como 
forma de promoção social". Nessa perspectiva, ao Estado, como indutor de políticas públicas, incumbe uma 
obrigação de promoção social do lazer. 

Na seara da sociologia, Joffre Dumazedier leciona que: 

O lazer é um conjunto de ocupações às quais o indivíduo pode entregar-se de livre 
vontade, seja para repousar, seja para divertir-se, recrear-se e entreter-se ou. ainda, 
para desenvolver sua informação ou formação desinteressada, sua participação 
voluntária ou sua livre capacidade criadora após livrar-se ou desembaraçar-se das 
obrigações profissionais. familiares ou sociais (DUMAZEDIER, 2004, p. 34). 

Como fenômeno de múltiplas e variadas facetas, o lazer serve a um propósito de desenvolvimento 
biopsicossocial do ser humano. 

Nessa esteira, o lazer como necessidade biológica representa o momento em que o trabalhador 
pode restabelecer suas energias, evitando a ocorrência de doenças profissionais, causadas por trabalhos 
repetitivos, estresse emocional e fadiga. 

Encarado como necessidade psicológica, o lazer propicia o contato do ser humano com atividades 
lúdicas, viabilizando o equilíbrio mental para atuar dentro da rede social. 

Do ponto de vista social o lazer viabiliza a convivência, na medida em que fomenta as relações 
familiares e privadas, mediante a prática de atividades recreativas. A par dessas noções, o lazer também 
desempenha um relevante papel em determinados setores da economia, mormente nas atividades relacionadas 
ao turismo e na chamada indústria cultural. 

No âmbito da sociedade atual, é forçoso concluir que as classes mais afluentes têm mais opções 
para desfrutar das possibilidades de lazer. 
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Dentro dessa perspectiva, o Estado vem protagonizar relevante papel na promoção de políticas 
públicas voltadas ao lazer, principalmente com vistas a preencher as necessidades de recreação e de 
entretenimento das camadas desfavorecidas da sociedade. Além do aspecto relacionado ao lazer, o artigo 215 
da Constituição da República estabeleceu que o Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais 
e o acesso às fontes de cultura nacional, bem como apoiará e incentivará a valorização e a difusão das 
manifestações culturais. Na sequência, os parágrafos do precitado artigo 215 preceituam que o Estado protegerá 
as manifestações das culturas populares, indígenas e afro-brasileiras e as de outros grupos participantes do 
processo civilizatório nacional, agregando-se que a lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta 
significação para os diferentes segmentos étnicos nacionais. 

Que no caso em tela, as festas voltadas as tradições juninas, que são comemorativas no Brasil, 
especialmente no nordeste brasileiro. 

A IMPORTÂNCIA DAS APRESENTAÇÕES ARTÍSTICAS 

Desde a época da dominação romana já se falava em panem et circenses (pão e circo), aludindo-
se ao atendimento das necessidades básicas e daquelas voltadas ao entretenimento e lazer. 

Dentro de uma escala de valores e da exigência de bem administrar o orçamento público. Jorge 
Ulisses Jacoby Fernandes observa que: 

A União, os Estados, o Distrito Federal e os municípios têm obrigações 
em relação ao incentivo dos valores artísticos, como consta nas 
prescrições contidas nos artigos 23, incisos III e IV. e 216 da 
Constituição Federal de 1988. É o próprio texto constitucional, contudo, 
que estabelece diferentes níveis de prioridade em relação às ações do 
governo, não se encontrando aquela obrigação no nível de prioridade. 
Se há um fundo de verdade no adágio consagrado popularmente de 
que o povo necessita de pão e circo, também é verdade que o primeiro 
deve preceder ao segundo, no sentido de que as necessidades 
básicas merecem prioridade (FERNANDES, 2008, p. 620- 621). 

O oferecimento de opções de cultura e de lazer é um direito social tutelado constitucionalmente. De 
outro giro, numa perspectiva mais ampla a promoção de eventos e festividades movimenta a locomotiva 
econômica, compreende entender que há aumento da demanda no consumo de alguns insumos, o que em 
contrapartida evidencia a geração de renda local. Sendo assim, a promoção de shows artísticos também deve 
ser encarada sob a ótica do custo benefício, e sendo utilizado recursos tecnológicos nas redes sociais acaba por 
projetar a imagem do município, divulgando assim suas tradições culturais, com pretensões futuras de 
alavancamento de seu potencial turístico. 

FORMA DE CONTRATAÇÃO DOS SHOWS ARTÍSTICOS 

Como é de elementar sabença, em regra, as contratações públicas devem ser precedidas da 
instauração do procedimento licitatório pertinente, a teor do artigo 37, XXI da Constituição da República. 

, _ _ 
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Á. 

Nessa esteira de raciocínio, a contratação direta, englobando a dispensa e a inexigibilidade de 
licitação, constitui exceção e, como tal, merece interpretação estrita. Em se tratando da contratação de serviços 
artísticos, o artigo 74, inciso II da Lei n° 14.133/21 contempla uma hipótese de contratação por inexigibilidade 
vazada nos seguintes termos: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos 
de: 

( ) 

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de 
empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela 
opinião pública; 

Além da inviabilidade de competição, o dispositivo em tela reclama a existência de três requisitos a saber: 

a) que o objeto da contratação seja um serviço a ser prestado por um artista profissional; 

b) que a contratação seja realizada diretamente com o artista ou através de seu empresário exclusivo; 

c) que o contratado (artista) seja consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública. 

O dispositivo em exame circunscreve-se à contratação de serviços artísticos estritamente considerados. Nessa 
senda, as demais contratações destinadas à realização do evento devem ser lastreadas em procedimento 
licitatório. Por conseguinte, cabe procedimento licitatório para contratação de montagem e manutenção de palco, 
iluminação, sonorização, locação de veículos, geradores, cabines sanitárias transporte, etc. 

DA REALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETAMENTE OU MEDIANTE EMPRESÁRIO EXCLUSIVO 

O artigo 74, inciso II, da Lei n° 14.133/21 acentua que a contratação de serviços artísticos pode ser 
entabulada diretamente com o artista ou por intermédio de seu empresário exclusivo. 

Importa salientar que o objeto contratual consiste numa obrigação de fazer de cunho 
personalíssimo (intuitu personae), podendo ser celebrada a avença contratual com o próprio executante ou 
mediante o seu empresário exclusivo, seja este pessoa física ou jurídica (agência produtora de eventos). 

Os órgãos de controle externo passaram a debruçar-se sobre a questão das cartas de 
exclusividade conferidas pelos artistas para seus empresários, que contemplavam validade especifica para os 
dias das apresentações. Para fins de simplificação, passa-se a nomear este fenômeno de "exclusividade por 
evento. Sendo assim, tais cartas de exclusividade eram atribuídas a empresários que figuravam como tais 
apenas para atuar em determinado evento. 

A prova de exclusividade de representação do agente ou empresário pode ser instrumentalizada 
mediante apresentação de contrato de trabalho ou contrato de prestação de serviços registrado em cartório. 

CONSAGRAÇÃO DO ARTISTA PELA CRÍTICA ESPECIALIZADA OU PELA OPINIÃO PÚBLICA 
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Conforme a dicção legal o artista deve desfrutar de consagração pela critica especializada ou pela 
opinião pública, conferindo-se uma ideia de alternatividade pelo emprego da conjunção "ou", uma vez que 
frequentemente o gosto popular não converge com a aclamação pela crítica especializada. 

Focando o contexto da atuação do controle externo, a escolha do artista, via de regra, é tida como 
ato discricionário, o que não exime o gestor de justificar os motivos que ensejaram a escolha de determinado 
artista em detrimento de outras opções, inclusive quanto à economicidade. 

É relevante observar que o artista escolhido deve ser compatível com o tipo de evento a ser 
realizado. Em outros termos, há uma preocupação com a boa afluência de público. 

De outro giro, há que se realizar o evento artístico em consonância com o principio da moralidade, 
coibindo-se a promoção pessoal de autoridades públicas. Nesse particular, Jorge Ulisses Jacoby Femandes 
acentua que a margem de discricionariedade conferida ao gestor é limitada pelo interesse público e pela natureza 
da contratação, valendo a pena a respectiva transcrição ad litteris: 

A limitação dessa margem, nada obstante, pode ser obtida pelo confronto entre o 
interesse público e a natureza da contratação. Ilustra-se: enquanto para comemorar 
o aniversário da cidade seria admissivel a contratação de um show de sua orquestra 
sinfônica, a mesma contratação seria irregular para comemorar o aniversário de um 
governador ou de uma pequena repartição. Há um certo limite oriundo de uma 
valoração de ordem moral, mas nem por isso incontrastável no âmbito do direito 
(FERNANDES, 2008. p. 623). 

Embora seja inegável o papel da cultura para a formação do cidadão, os órgãos de controle 
externo não costumam opinar sobre o gosto e o cardápio cultural ofertado nas festividades públicas, o que se 
circunscreve à esfera discricionária do gestor. Questão interessante refere-se à base territorial para se aferir a 
consagração da critica especializada e da opinião pública. 

Na mesma trilha de entendimento, Jorge Ulisses Jacoby Fernandes assevera que a amplitude 
geográfica da consagração varia conforme o valor estimado da contratação. Nessa esteira, vale trasladar suas 
considerações: 

Demanda referência breve, mas especial, a amplitude geográfica da consagração 
anteriormente referida para justificar a contratação direta. Haverá inexigibilidade de 
licitação se o profissional for consagrado apenas pela opinião pública de uma cidade 
ou de um Estado? Ou é necessário que tenha sido consagrado nacionalmente? 

O tema tem alguma relação com a amplitude da notoriedade, [...], mas, no presente 
caso, só foi enfrentado por Diógenes Gasparini, Carlos Motta e Mariense Escobar, 
que aludem à conveniência de aceitar a notoriedade local, regional ou nacional, se o 
contrato estiver dentro do limite do convite, no âmbito do limite de tomada de preços, 
ou dentro do limite de concorrência, respectivamente. 

1 
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Assim como exposto anteriormente, parece que a amplitude geográfica da 
contratação não deve levar em conta propriamente a modalidade de licitação, mas o 
universo dos possíveis licitantes, estabelecido a partir do âmbito alcançado com a 
divulgação do ato convocatório, nos termos do artigo 21 da Lei n° 8.666/93. Nesse 
sentido, para convite, que só precisa ser afixado no local da licitação, a consagração 
pode restringir-se ao âmbito local, da cidade no município licitante; no caso de editais 
que são publicados apenas em jornal local ou Diário Oficial do Estado, a 
consagração pode ser regional; mas quando se tratar de serviços que exijam 
publicação mais ampla ou nacional, este será o âmbito em que se deverá avaliar a 
consagração pela critica especializada ou opinião pública (FERNANDES, 2008, p. 
627). 

Partindo da premissa de que a amplitude geográfica da consagração perante a opinião pública ou a 
crítica especializada relaciona-se ao valor estimado da contratação, descortina-se uma relevante oportunidade de 
promoção da cultura local, visto que muitos grupos folclóricos não encontram espaço na grande mídia nem são 
submetidos ao crivo da critica especializada, porém desfrutam de prestígio perante determinada comunidade 
com divulgação restrita aos meios de comunicação local/regional. 

RAZÃO DE ESCOLHA DO EXECUTANTE: A Escolha do executante foi justificada pela Secretaria Requisitante 
no Termo de Referência. Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, 
a mesma poderá ser efetuada junto a Empresa BARRETO E SILVA PRODUCOES ARTISTICAS E SERVICOS 
LTDA, CNPJ n° 29.276.518/0001-34, VALOR: R$ 30.000,00 (trinta mil reais), através de contratação diretamente 
com o artista, conforme documentação comprobatória em anexo aos autos. A escolha da banda decorre da sua 
consagração perante a opinião pública, visando atrair diversos participantes para o evento, contribuindo para 
divulgação e valorização do município, assim com enaltecer os artistas regionais. 

JUSTIFICATIVA DE PREÇO 
O preço foi justificado pela Secretaria Requisitante no Termo de Referência, onde demonstrou que o valor da 
referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no mercado, pelo artista. Visto que a 
banda "Forró D2" dispõe de uma boa infraestrutura, com repertórios atualizados, com bastante sucesso neste 
estilo musical sendo consagrada na opinião pública da região gozando de excelente conceito e aceitação 
popular, bem como consta nos autos notas fiscais de shows realizados proporcionalmente ao valor. 

O cantor é reconhecido de renome tanto na Paraíba, quanto em demais Estados do Nordeste. 

É de notório conhecimento no mercado artístico e musical, possui valores do porte do qual foi apresentado na 
proposta para o município, não sendo possível a contratação dessa banda neste período, para essa mesma 
finalidade ou natureza, por preço inferior. Considerando que junho é um mês de festividades Juninas, onde as 
bandas deste gênero são as mais requisitadas e consequentemente apresentam propostas com valores 
superiores a outras épocas. 

Os preços apresentados pela banda estão dentro da média de preços de bandas do mesmo porte que já se 
apresentaram no município, portanto compatível com o mercado da região. 

,>ç 
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Diante do exposto, justifica-se a inexigibilidade de licitação para o caso em tela, pois procuramos seguir 
detalhadamente as normas da Lei n° 14.133/21. 

Santa Luzia - PB, 17 de junho de 2024. 

VAkt.. fk /-
Jon Ira de Andrád 

Agente de Contratação 

i dáib4d4 )n 1,
Equipe de Apoio 

L?p,1_0-12,L- soj o QOA),0144(0 
xafaela Santos Carvalho 

Equipe de Apoio 

Impresso por convidado em 05/07/2024 07:30. Validação: 3F90.D852.BCA6.87E5.7CAE.0F36.E3AA.B429. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 78890/24. Data: 04/07/2024 08:42. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.

61

61



ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

SECRETARIA DE GESTÃO 

DECLARAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Declaro conforme solicitação haver previsão orçamentária, bem como disponibilidade 
financeira proveniente da Lei Orçamentária do ano 2024, específica para Contratação da 
banda "Forró D2", para apresentação de show musical no dia 20 de junho com duração de 
01:40h em comemoração à tradicional festividade de São João do ano 2024 do município de 
Santa Luzia/PB, conforme detalhamento a seguir: 

DOTAÇÃO:UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
02.070 - Secretaria de Cultura 
13.695.1037.2007 - Promoção de Eventos 
3390.39 - 1501-0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Santa Luzia - PB, 14 de junho de 2024. 

4fr' 
-Pedro HeiruiqueVorais álmega 

Secretário de Gestão 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 04/07/2024 às 08:42:58 foi protocolizado o documento
sob o Nº 78890/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Santa Luzia,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Everaldo Martins de Oliveira.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Luzia
Número da Licitação: 00027/2024
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 17/06/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Santa Luzia
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 30.000,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos não Vinculados (501).
Objeto: Contratação da banda Forró D2, para apresentação de show musical no dia 20 de junho com duração de
01:40h em comemoração à tradicional festividade de São João do ano 2024 do município de Santa Luzia/PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 30.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Barreto E Silva Producoes Artisticas E Servicos Ltda - Me
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 29.276.518/0001-34
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 823395b94e18d3874c9604747d96cc59

Autorização da autoridade competente Sim 2bb1361c3c9fc485eb12d279f88464cc

Estimativa da despesa Sim 70971b8d079f7b739cd6e7b58bc9047f

Estudo Técnico Preliminar Sim 70971b8d079f7b739cd6e7b58bc9047f

Formalização de demanda Sim 70971b8d079f7b739cd6e7b58bc9047f

Justificativa de preço Sim 3f90d852bca687e57cae0f36e3aab429

Justificativa para a escolha do contratado Sim 3f90d852bca687e57cae0f36e3aab429

Previsão Orçamentária Sim 87005408caf560c88fc2de47b9325632

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Barreto E Silva Producoes Artisticas E
Servicos Ltda - Me

Sim 760f161c6f32170d517ab1a8bc960d2c
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João Pessoa, 04 de Julho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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CONTRATO N° 000170/2024 
INEXIGIBILIDADE N° 00027/2024 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE SANTA LUZIA, ESTADO 
DA PARAIBA, E A EMPRESA BARRETO E SILVA PRODUCOES ARTISTICAS E 
SERVICOS LTDA, TENDO POR OBJETIVO A CONTRATAÇÃO DA BANDA "FORRÓ D2", PARA 
APRESENTAÇÃO DE SHOW MUSICAL NO DIA 20 DE JUNHO COM DURAÇÃO DE 01:40H EM 
COMEMORAÇÃO À TRADICIONAL FESTIVIDADE DE SÃO JOÃO DO ANO 2024 DO MUNICÍPIO 
DE SANTA LUZIA/PB. 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
LUZIAJPB, CNPJ n° 09.090.689/0001-67, com sede na Praça Estanislau de Medeiros, s/n, Bairro Antônio 
Bento de Morais, nesta cidade de Santa Luzia - PB - CEP N° 58.600-000, neste ato representada pelo 
Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO, brasileiro, casado, empresário, RG N° 660.496 
SSP/PB e CPF N° 374.318.894-53, residente e domiciliado na Rua João Bosco de Lima, n° 65 - Bairro São 
José na cidade de Santa Luzia-PB, infra-assinados doravante designado simplesmente CONTRATANTE, e 
de outro lado, como CONTRATADO, e assim denominado no presente instrumento, a empresa BARRETO 
E SILVA PRODUCOES ARTISTICAS E SERVICOS LTDA, CNPJ n" 29.276.518/0001-34, End.: 
Rua Pablo Neruda, 50 - Sandra Cavalcante, CEP: 58.410-706 — Campina Grande/PB, neste ato 
representado por Hedran de Sousa Barreto residente e domiciliado na Rua São Francisco de Assis, 169, 
Conceição, Campina Grande/PB CPF n° 088.014.714-83 e Carteira de Identidade n° 7037718 SDS/PE, 
doravante denominada CONTRATADA, têm entre si ajustado o presente Contrato, fundamentado na Lei n. 
14.133/2021, via inexigibilidade de licitação, está evidenciado no art. 74, e demais normas correlatas, 
aplicáveis aos casos omissos, e mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 
1.1 - O presente contrato é decorrente do processo de Inexigibilidade n° 00027/2024, realizada com base na 
Lei n° 14.133/2021, artigo 37 da Constituição Federal. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO: 
2.1. O objeto do presente Termo de Contratação da banda "Forró D2", para apresentação de show musical 
no dia 20 de junho com duração de 01:40h em comemoração à tradicional festividade de São João do ano 
2024 do município de Santa Luzia/PB. 

2.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
2.2.1. O Termo de Referência; 
2.2.2. A Proposta do contratado; 
2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
3.1. O prazo início dos serviços do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades da 
Prefeitura, será em até 05 (cinco) dias após assinatura do contrato, sendo a apresentação no dia do evento 
conforme cronograma da Secretaria de Cultura. 
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3.2. O prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro de 2024 contados da assinatura do 
Contrato ou ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, na forma 
dos artigos 106e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
3.3. No valor do contrato estão inclusos os custos de cachê, hospedagem, alimentação e transporte, ficando 
sob a responsabilidade da Contratante o fornecimento de estrutura como (Palco, Sonorização, Iluminação e 
outros) para realização da atividade, e os demais termos encaminhados na proposta. 
3.4. O Cantor deverá se apresentar no local no evento com no mínimo 01 hora de antecedência para 
verificação da estrutura necessária para a apresentação. 

3.5. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, SERÁ verificado a regularidade 
fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de 
débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo, nos termos do art. 91, § 40 da Lei n. 14.133/2021. 

CLÁUSULA QUARTA — PREÇO. 
4.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUINTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
5.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento e correrão por conta da seguinte dotação: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
02.070 - Secretaria de Cultura 
13.695.1037.2007 - Promoção de Eventos 
3390.39 - 1501-0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA SEXTA — PAGAMENTO. 
6.1. O pagamento será realizado após a apresentação artística, devendo a contratada apresentar Nota Fiscal 
de serviços devidamente atestada pelo setor competente. 
6.2.A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à contratada para eventual correção; 
6.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 
14.133, de 2021; 
6.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da 
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

Parágrafo I: Se por motivo de força maior a CONTRATADA encontrar-se impossibilitado de realizar a 
apresentação, deverá informar ao CONTRATANTE de imediato, com as devidas justificativas. 

Parágrafo II: Por motivo da CONTRATADA não apresentar as razões constantes no parágrafo I ou 
justificativas que impossibilitem o cumprimento da execução deste contrato, a Administração será 
ressarcida pela CONTRATADA, integralmente quanto às parcelas do preço, porventura já pagas pela 
CONTRATANTE, em até 07 (sete) dias úteis do ato de comunicação ou notificação da CONTRATADA 
acerca da desistência e/ou impossibilidade da realização da apresentação artística musical (= show) para a 
data definida nesta avença. 
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Parágrafo III: Se por motivos alheios à vontade das Partes, o Evento não puder ser realizado, em 
decorrência da impossibilidade concreta de realização na data inicialmente programada, em razão das 
restrições impostas pelos órgãos competentes por motivo da Covid-19, ESTADO DE EMERGENC1A OU 
QUALQUER OUTRA CALAMIDADE PUBLICA decretada pelo Estado ou o Município, a 
CONTRATADA não será obrigada a ressarcir a quantia paga pelo CONTRATANTE, desde que de comum 
acordo as Partes definam nova data para a apresentação artística musical (= show) e que, na hipótese de 
impossibilidade referido ajuste, a apresentação artística será cancelada e a CONTRATADA deverá restituir 
em até 07 (sete) dias úteis INTEGRALMENTE todo o valor recebido, até a data do efetivo cancelamento, 
ao CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SÉTIMA — REAJUSTE. 
7.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA OITAVA — GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

CLÁUSULA NONA — DA EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL. 
9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
9.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do contrato, 
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 70 da 
Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e 
subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 
9.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
9.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos 
na execução contratual. 
9.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço e/ou 
fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
9.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 
sua execução ou de materiais nela empregados. 
9.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante. 
9.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 
9.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá 
à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem 
restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis, 
ressalvada a hipótese prevista no § 2° do art. 121 da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1. São obrigações da Contratante: 
10.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 
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10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
10.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
10.1.5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
10.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
11. São obrigações da Contratada: 
11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda: 
11.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
11.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
11.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
11.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 
11.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
11.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
11.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
11.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
11.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação; 
11.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
11.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
11.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contrafação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 
14.133, de 2021. 
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11.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 
11.15 - Responsabilizar-se pelo acompanhamento de processos junto aos órgãos de controle externo, 
envolvendo eventuais questionamentos decorrentes da presente contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — RESCISÃO. 
12.1. As hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei n° 14.1 33/21; 
12.2. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS 
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 
12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.2.3. Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c - dar causa à inexecução total do contrato; 
d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a licitação ou a execução do contrato; 
i - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
1 - praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n° 12.846, de 10 de agosto de 2013. 
13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 
subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, 

j, k e 1 do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave; 
d) Multa: - moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
- O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 
n. 14.133, de 2021. 
- compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
objeto; 
13.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade poderão 
ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 
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13.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a 
ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
14.1.Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do 
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: I - não cumprimento ou 
cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
III- alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de 
concluir o contrato; 
IV- decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 
V- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
VI- razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 
14.2.0 contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
I- supressão, por parte da Administração, de serviços que acarrete modificação do valor inicial do contrato 
além do limite permitido no art. 125 da Lei 14.133/2021; 
II- suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) 
meses; 
III- repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e 
outras previstas; 
IV- atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 
pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 
V- não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de 
obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a 
atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a 
desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
§ 3° As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e W do item 14.2 observarão as seguintes 
disposições: 
I- não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de guerra, 
bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou 
para o qual tenha contribuído; 
II- assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas 
até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, na forma da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021. 
14.3.A extinção do contrato poderá ser: 
I- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente 
de sua própria conduta; 
II- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 
disputas, desde que haja interesse da Administração; 
III- determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, 

ou por decisão judicial. 
14.3.1. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser 
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 
respectivo processo. 
14.3.2. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
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I- devolução da garantia; 
II- pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
III - pagamento do custo da desmobilização. 
14.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei, as seguintes consequências: 
I- assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da 
Administração; 
II- ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados 
na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
III- execução da garantia contratual para: 
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando 
cabível; 
IV- retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração 
Pública e das multas aplicadas. 
14.4.1.A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II deste item ficará a critério da Administração, que 
poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 
14.4.2.Na hipótese do inciso II deste item, o ato deverá ser precedido de autorização expressa da autoridade 
competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — ALTERAÇÕES. 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, 
de 2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 
01 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 
15.5. A Administração, como parte contratante, gestora e fiscalizadora deste contrato, também ficará 
responsável pela abertura dos processos de aditivos e solicitações de acréscimos e supressões, se houver, do 
instrumento contratual, inserindo todos os elementos técnicos e jurídicos exigidos por Lei e encaminhando 
os autos do processo para a secretaria CONTRATANTE para análise, mediante verificação da sua 
viabilidade técnica e jurídica, dos TERMOS ADITIVOS, sendo posteriormente, conforme o caso, assinado 
por ambas as contratantes, observado o disposto no art. 124 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA PARALISAÇÃO DO SERVIÇO 
16.1 — A Administração, se reserva o direito de paralisar, a qualquer tempo, a execução dos 
serviços/fornecimento dos bens, cientificando oficialmente à licitante contratada tal decisão. 
16.1.1 — Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediantes simples apostila. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA SUBCONTRATAÇÃO 
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17.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — PUBLICAÇÃO 
18.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 
91, caput, da Lei n." 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA NONA— FORO. 
19.1. Fica eleito o FORO da cidade de Santa Luzia/PB, com a expressa renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja para dirimir as questões decorrentes da execução deste Contrato. E por estarem assim 
justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo assinadas, para que se produzam seus jurídicos e legais efeitos. 

Santa Luzia/PB, 18 de junho de 2024. 

JOSE ALEXANDRE DE 
ARAUJO:3743188945 
3 

Assinado de forma digital por JOSE ALEXANDRE 
DE ARAUJO:37431889453 
DE : c=138, o=1CP-8ras11. ou=Secretarla da Receita 
Federal do Brasil- RFS, ou.RFB e-CPF AI, 
ou-(EM BRANCO), ou=238790460001213, 
ou.videoconferencia.crm-i0SE ALEXANDRE DE 
ARAWO:37431884453 
Dados: 2024.06.1811:4735 -0300.

JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO 
Prefeito Constitucional 

CONTRATANTE 

vb 
Documento assinado digitalmente 

IIEDRAN DE SOUSA mauro 
Data: 18/06/2024 11:28:16-0300 
Verifique em https://validar.iti.gov.br 

BARRETO E SILVA PRODUCOES ARTISTICAS E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 29.276.518/0001-34 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1.° 
CPF N° 

2.° 
CPF N.° 
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃ 

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: BARRETO E SILVA PRODUCOES ARTISTICAS E SERVICOS LTDA 

CPF/CNPJ: 29.276.518/0001-34 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal. 

O Cadastro Nacional de Empresas Ir:idôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n°12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

Ø O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 11:30:39 do dia 14/06/2024 , com validade até o dia 14/07/2024. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: K0vzFIC.xoIaicOdFFRrh4 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 
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mprobidade Administrativa e Inelegibilidade ,0), 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (14/06/2024 às 11:31) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n° 29.276.518/0001-34. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
666C.542F.6615.8471 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

rado em: 14/06/2024 as 11:31:11 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 Impresso por convidado em 05/07/2024 07:30. Validação: 0527.0931.18F3.9FD2.C8AA.DE6B.F921.548E. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: BARRETO E SILVA PRODUCOES ARTISTICAS E SERVICOS 
LTDA 

CPF/CNPJ: 29.276.518/0001-34 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 11:31:29 do dia 14/06/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: FA65140624113129 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

SECRETARIA DE GESTÃO 

DECLARAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Declaro conforme solicitação haver previsão orçamentária, bem como disponibilidade 
financeira proveniente da Lei Orçamentária do ano 2024, específica para Contratação da 
banda "Forró D2", para apresentação de show musical no dia 20 de junho com duração de 
01:40h em comemoração à tradicional festividade de São João do ano 2024 do município de 
Santa Luzia/PB, conforme detalhamento a seguir: 

DOTAÇÃO:UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
02.070 - Secretaria de Cultura 
13.695.1037.2007 - Promoção de Eventos 
3390.39 - 1501-0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Santa Luzia - PB, 14 de junho de 2024. 

4fr' 
-Pedro HeiruiqueVorais álmega 

Secretário de Gestão 

Impresso por convidado em 05/07/2024 07:30. Validação: 8700.5408.CAF5.60C8.8FC2.DE47.B932.5632. 
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A EMPRESA BARRETO E SILVA PRODUCOES ARTISTICAS E SERVICOS LTDA, 
FORRÓ D2, DECLARA QUE A proposta também deverá conter declaração de que 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigente na data de entrega das propostas, 

DECLARA Que não emprega menor de 16 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 70, XXXIII, da Constituição; 

Campina Grande/PB, 06 de maio de 2024. 

j fi ee"f 

"BARRELticAATO E' SítVA PRODUVIE-ç ;
ARTiSTICAS E 4RVIÇOs LTDA. 

FORRO 02 
CNP) 29.275.518/0001-34

Assinatura e carimbo do licitante 
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CONTRATO IW CONSTITUIÇÃO DA " BARRE -1"0 E SILVA PRODUÇÕES 
ARTÍSTICAS E SERVIÇOS LTDA " 

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social: 

JOSE DOS SANTOS SILVA, inscrito(a) no Cadastro de Pessoa Fisica sob o nürnew 
95158677620, nacionalidade brasileira, natural de Santa Luzia - PH, CASADO(A), Comunhão 
Parcial nascido(a) em 0)103/1973, musico, Carteira Nacional de I labilittaiAn (CNN ) - 
027096520Q6-DETRA N - P13, residente e domiciliado na(o) RUA PEDRO AMANCIO F LIMA, 
n" 56, SAO JOSE, Santa Luzia-PH. CEP 5*600000. 

HEDRAN StX ISA BARRETO, inscrito(a) no Cadastro dc Pessoa Física sob o número 
08/01471450, nacionalidade brasileira. natural de São 1-ternas-do (10 Campo - SP, SOLTE1RO(A), 
• nascido(a) em 05101i19a9, musico, Carteira Nacional de Habilitação (CNH) 05450602821-
IWTRAN-PI,, residente c domiciliado na(o) RUA SA0 FRANCISCO DE ASSIS. ti" 164. 
('ONCEICAO. Campina Grande-PH, CEP .58401279 

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade limitada, lios termas da Lei 
10.406,2002. mediante as condições e cláusulas seguintes: 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade girará sob o nome empresarial de HAR RETO E SILVA 
PRODUÇÕES AR1IS-11UAS E SERVIÇOS LTDA e terá sede na RUA SÃO FRANCISCO DE 
ASSIS, 169, CONCLICAO, Campina Grande, PR, CEP 58401279 e usará a expressão FORRO 
1)2 como nome fantasia podendo. todavia estabelecer filiais, agências ou sucursais em qualquer 
ponto do território nacional ou fora dele mediante alteração assinada por todos os sócios. 

DO OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA SEGUIN DA. A sociedade terá o seguinte objeto social: Artes eenicas. espetãeulos 
e atividades complementares não especificados anteriormente, Produção musical, Atividades de 
sonorização c de iluminação, Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, 
exceto andaimes. Montagem de estruturas metálicas. Serviço de transporte (k passageiros - 
locação de automóveis com motorista, AkOncias de viagens. 011TTILS atividades de publicidade 
não especificadas anteriormente. Serviços combinados de eseritário e apoio administrativo, 
Aluguel de móveis. utensilios e aparelhos de uso doméstico c pessoal, instrumentos musicais. 
Marketing direto 

- Atividade Principal -. Artes cénicas, cspctaeulus c atividades complementares não 
especificados anteriormente, CNA F. 9001-9/99. 
2 - Atividade Secundária: Montagem de estruturas metálicas CNAL 4292-8/01. 

..PLICEP 

CEETIPICO O aaarsrao eu 15/12/2017 11:49 SOR ge 45200813031. 
PROTOCOLO: 170354272 DE L7/11/2017. ~non nn vaatrIcAÇM. 
11704707765. RIM 25200(111031. 
MIMO R SILVA PRODUÇÕES ARTfRTTME I sauvrçon LTnA as 

Maria d. Fatima ventura Venãocin 
SECRETÁRIA-GERAL 

JoÃO PESSOA, 15/12/2017 

www.radaelia.pb.gov.br 

A validade deate: doeunant.. os inpzoo.., rica auleit0 4 comnprosaçáo do rua autenticidade nus rem:eu-tis:um ~tais. 
Informando mos mappens.s pinligna de verifica:cie 
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3 - Atividade Secundária: Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com 
motorista , ( 'N AI-. 4923-0/02. 
4. Atividade Secundária: Marketing direto , 7319-0/03. 
5 - Atividade Secunciana: Outras atividades de publicidade não especificadas anteriorniente , 
(.NAE 7319-0/99 • 
6 - Atividade Secundária. Aluguel cie moveis. utensílios e aparelhos de uso domes. tico e pessoal; 
instrumentos musicais ( 'NAV 7729-2/02. 
7  - Atividade Secundária - Aluguel cie palcos. cobeitunts e outras estruturas tfe uso temporário, 
exceto andaimes . ( 'NAV 7739-0/03. 

- Atividade Secundária: Agencias de viagens ,(NA! . 7911-2/00. 
9 - Atividade Secundária- Serviços combinados de escritório e apoio adininistiativo CNAL 
X711 -1/00, 
10 - Atividade Secundária: Produção musical , CNAE 9001-9/02. 
I 1 - Atividade Secundária: Atividades de sonorinição e de ~inação , CNAL 9001-9/06. 

Do PRA7Á) DE DURAÇÃO 

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade iniciam suas atividades na data do arquivamento deste 
ato na Junta Comercial do 'siado de Paraíba e seu prazo de duração é indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA QUARTA. O capital social seta de RS 40.000.00 ( Quarenta mil reais ), dividido 
em 40.000 quotas de valor nominal de RS 1,00 (um real) cada unta, sendo ititegralizadas neste 
ato em moeda corrente nacional pelos sócios, da seguinte firma: 

Sócio 
NI" DE 
QUOTAS 

VALOR 
ITN1TARIO 

'CAPITAL 
IN ITGRALIZ A DO 

JOSE DOS SANTOS SI! VA 20.000 S 1.00 RS 20.000,00 

~RANI DL SOL ISA 
BARRETO 

20 000 RS 1,00 RS 20.000,00 

TOTAL 40.000 R$ 1.00 RS 40.000,00 

DAS QUOTAS DA SOCIEDADE 

CLÁUSULA QUINTA. As quotas da sociedade siai indivisíveis e não poderia" ser cedidas ou 
transferidas a terceiros ao todo ou em parte, sem previu e expresso consentimento do outro sócio, 
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência para sua 
ataULSIÇÃO, se postas à venda. torinalizando. se reali-,acia a cessão delas, a alteração contratual 
pertinente. 

DA RESPONSABILIDADE 

J Ll C IE 

CERTIFICO O REGISTRO CM 15/12/2017 11:4f Som 14- 25200813031. 
PROTOCOLO: 170356272 DE 11/11/2017. cónico na vaRLPLCAÇAO: 
11704787765. KIRI, 25200911011. 
amuara 5 suam PRODUÇÕES ARTiSTICAS O smtvg -ns LIDA MI 

liaria dm Fátima Ventura Venàncio 
SECRETÁRIA-GE:LU 

JOAO PESSOA, 15/12/2017 
vem r oschas pb gov. br 

A validade desate documento. eu kap . rica sujeito à comprovação de rua autenticidade nos reapectivoe portais. 
Taforaudo 81~ respectivos códigos de verificação 
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CLAUSULA SEXTA. A responsabilidade de cada sócio ë restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidai iamente pela integralização do capital social. 

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE 

CLÁUSULA SÉTIMA. A administração da sociedade será exercida isoladamente pelo sócio 
1-11-.DRAN OF. SOUSA 14ARRETO, com os poderes e atribuições de representação ativa e 
passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente. podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto social. sempre de interesse da sociedade, autorinido o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, farii-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceinis. 

§ r Fica facultada a nomeação de administradores não pertencentes ao quadro societário. desde 
que aprovada por 2i3 dos sócios. nos termos do art. 1.061 da lei n" 10.046/2002. 

§ 2" No exercício da administração. os administradores terão direito a uma retirada mensal, a 
titulo de pro labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os socais. 

DO EXERCÍCIO SOCIAL. BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA OITAVA. O exercício social encerrará em 31 de de7embr0 de cada ano. quando 

o(%) administrador(es) prestara(ão) contas justificadas de sua administração, paicedendo 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do resultado econômico, cabendo aos sócios, 
na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. Nos quatro meses seguintes ao 
termino do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas c designarão administrador(es) 
quando for o caso. 

DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 

CLÁUSULA NONA. Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer socai, a sociedade não se 
dissolverá, continuará suas atividades com herdeiros, sucessores e o incapaz. desde que 
autorizado legalmente. Inexistindo interesse na continuidade da sociedade esta será liquidada 
após a apuração do lialanço Patrimonial nu data do evento. O resultado positivo ou negativo será 
distribuído ou suportado pelos sócios na proporção de suas quotas. Em nenhuma hipótese a 
sociedade poderá continuar com apenas um sócio por mais de MI (cento e oitenta) dias. 
Panigrafo Unita). O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em Mação a seu sócio. 

DO DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA. 0(s) adiministrador(es) deelara(m), sob as penas da lei, que não 
está(ão) impedido(s) de exercer(em) a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se eneontraucrn) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

ClaTIPleo o REGISTRO EM 15/12/2017 11 49 501, M' 25201413031. 
PROTOCOLO: 170356272 DE 17/11/2017. cónico na vwx1FICAÇÃO: 
11704787765. WI1IC, 25200811031. 
UARKETO K SILVA vmpouçems ARTÍSTreAS E REPV/t.ne 1.1.1,A ma 

Marie de Fatima Ventura VeninClo 
daCRWTAXIA.GERAL 

JOÃO PESSOA. 15/12/2017 
mmm.rudealm.pb.gov.br 

A validade dente documento. Et ÉEDIESOO. flea Witjoitnà romprovaçfk. d. eu. autenticidade non Leapectivcn portaxe. 
Informando seug rempéctivon rcidige.r de ....riffeaça.. 
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temporariamente. o acesso a cargos públicos, ou por crime falimcntar, dc prevaricação. peita ou 
suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou 
propriedade. (Art. 1.011. § )', CC/2002). 

IX) FOR() 

ii-r CartNic 

-1.
su1.te a autottltdade Mtp..i isei.odiglat.'00`).;us.br 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Fica eleito ti foro da cidade de Campina Grande , para o 
exercido e o cumprimento dos direitos e obrigações rt tiltantes deste contrato. 

E, por se acharem em perfeito acordo em tudo quando neste instrumento particular foi lavrad 
obrigam-se a cumprir o presente contrato assinando-o em (mica via, destinado ao registrx 

arquivamento na Junta Comercial do Estado dc Paraíba, para que produza os efeitos legais 

Campina Grande  de  04  de Ni} 

JOSE SANT( SIL 'A 

Sécio 

S°  Oficio de Notas - Serviço Notaria] 
dc liava 83 ~o ~doe. PD -CipWC0419 

ror* (Ol ea~4ramv an 
Tabelião • P &Nein ie Lanem 

JUC EP 

Hl 1)R N DE SOUSA B RRETO 

SticoaiAtiministrider 

r Oficio de Nota% - Serviço Notarial 

terdlolleted lhatámwoher mag. co:-.0 c.maaGiate Po C. a.cr,por 

restkie A33411215•E-nét
Tabafflo - P o Oliveira& Ilaseas 

SEIO DIGITAL 54 NE,5.152+ wg. 
ConSulte .1*.itair.cpc•ze eía 

CERTIFICO O ReCISTRO EM 15/12/2017 11 42 500 M" 25200813031. 
PROTOCOLO: 170156272 DR 17/11/2017. ~100 DR VERIFICAÇÃO: 
11704757765. WIRE: 25200813031. 
aAaarroV stIma PRODUÇÕES ARTfSTICAS x SEEVIÇOS LTDA MI 

Maria de Fátima Ventura Veninclo 
SECRETÁRIA -GERAL 

JOÃO passca. 15112/2017 
www.redesta.pb.gov.hr 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA DENOMINADA: "BARRETO E SILVA 

PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E SERVIÇOS LTDA." 

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social: 

JOSÉ DOS SANTOS SILVA, inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o número 95158677620, 

nacionalidade brasileira, natural de Santa Luzia — PB, casado, Comunhão Parcial, nascido em 

01/03/1973, músico, Carteira Nacional de Habilitação (CNH): 02799652096-DETRAN-PB, 

residente e domiciliado na Rua Pedro Amâncio F. Lima, n2 56, São José, Santa Luzia-PB, CEP: 

58600-000. 

HEDRAN DE SOUSA BARRETO, inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o número 

08801471483, nacionalidade brasileira, natural de São Bernardo do Campo — SP, solteiro, 
nascido em 05/01/1989, músico, Carteira Nacional de Habilitação (CNH): 05450602821-

DETRAN-PE, residente e domiciliado na Rua Presidente Roosevelt, n2 455, Alto Branco, 

Campina Grande-PB, CEP: 58401-696. 

Únicos sócios da sociedade empresarial denominada BARRETO E SILVA PRODUÇÕES 

ARTÍSTICAS E SERVIÇOS LTDA., constituída por instrumento particular devidamente arquivado 

na Junta Comercial do Estado da Paraíba, sob NIRE 25200813031 com sede na Rua São 

Francisco de Assis, n2 169, Conceição, CEP.: 58.401-279, Campina Grande-PB e devidamente 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob n. CNPJ. 29.276.518/0001-34, resolve 
neste ato proceder com sua primeira alteração mediante cláusula e condições seguintes: 

DA ALTERAÇÃO DA SEDE SOCIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade que vinha exercendo seus negócios na Rua São Francisco 
de Assis, n2 169, Conceição, CEP.: 58.401-279, Campina Grande-PB, passa a fazê-lo agora no 
seguinte endereço: RUA PABLO NERUDA, 50, SANDRA CAVALCANTE, Campina Grande, PB, 
CEP 58410-706. 

.JUICEF' 

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/07/2018 15:50 SOB N° 20180301640. 
PROTOCOLO: 180301640 DE 16/07/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11802807769. NIRE: 25200813031. 
BARRETO E SILVA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E SERVIÇOS LTDA - ME 

Maria de Fátima Ventura Venâncio 
SECRETARIA-GERAI 

JOÃO PESSOA, 16/07/2018 
www.redesim.pb.gov.br 
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DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Fica eleito o foro da cidade de Campina Grande, para o 

exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes desde contrato. 

E, por acharem em perfeito acordo em tudo quando neste instrumento particular foi lavrado 
obrigam-se a cumprir o presente contrato assinando-o em única via destinado ao registro 

arquivamento na Junta Comercial do Estado de Paraíba, para que produza os efeitos legais. 

Campina Grande, 1,ã de OL de20  12.

Aleekk, 

1 

JOSE DOS SANTOS SILVA 

11 ?miro liotariii 
Tentório 

Sócio 

.0 c'E' 
.r) - 

80 Oficio de No - Servi 
Rua ihmuii do Htsrai, 83 • Camptrw 

Ford:(83) 3141 
1100410. 

RECO 
Rec~a („s(12 

COMO: p . 11) Auténtiáa *.,{3 
fé, Campina Grãnde-P 

SELO DIGITAI: 

). 
""70 ,1M ilrfi lkia831114,410.

• , 

/11 
Ião.T.screventeiAux Aia r 

— 

CoRsulte a autzriticidade em https: I isele tal.tjpb. jus. 

St.10 
ConsuUe a autenticidade em httf*fiseiedigitalljpb,jus.br 

JLOCEIP 

opk/.5
o 

na o 

HEDRAN DE SOUZA BARRETO 

Sócio/Administrador 

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/07/2018 15:50 SOB N 20180301640. 
PROTOCOLO: 180301640 DE 16/07/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11802807769. NIRE: 25200813031. 
BARRETO E SILVA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E SERVIÇOS LTDA - ME 

Maria de Fátima Ventura Venâncio 
SECRETÁRIA-GERAL 

JOÃO PESSOA, 16/07/2018 
www.redesim.pb.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. Impresso por convidado em 05/07/2024 07:30. Validação: 5481.7B5F.94EC.6974.EBA0.6ED0.F62C.B9F7. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 78890/24. Data: 04/07/2024 08:45. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

29.276.518/0001-34 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

15/12/2017 

NOME EMPRESARIAL 

BARRETO E SILVA PRODUCOES ARTISTICAS E SERVICOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

FORRO D2 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

42,92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
73.19-0-03 - Marketing direto 
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente 
77.29-2-02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; Instrumentos musicais 
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
79.11-2-00 - Agências de viagens 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
90.01-9-02 - Produção musical 
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R PABLO NERUDA 

CEP 

58.410-706 
BAIRRO/DISTRITO 

SANDRA CAVALCANTE 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

FOLIVEIRACONTADOR@GMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

NÚMERO 

50 
COMPLEMENTO 
ittirkitirfrir 

MUNICÍPIO 

CAMPINA GRANDE 

TELEFONE 

(83) 3201-0324 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

PORTE 

ME 

UF 

PB 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

15/12/2017 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 01/04/2022 às 09:48:40 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

Impresso por convidado em 05/07/2024 07:30. Validação: 5481.7B5F.94EC.6974.EBA0.6ED0.F62C.B9F7. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 78890/24. Data: 04/07/2024 08:45. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.
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-NtAk. à 

ffinDRAN DK SOUSA BARRETO 

1,4NICSfr 
ftEGtsrgo 
elç4SC#602821 

F
DOC. IDENTIDADE !ORG. EMISSOR 

037718 EDS PE 

[788.014.714-8 405/01/198 3

CPF   DATA NASCIMENT 

FILIAÇA0 

EDIBERTO DE BOUBA Wailt 

ETO MICTO 

ALZIRA DO mamo BARRET 
O 

p
VALIDA-De 

 -.-J 
ACCa.T AI SAIS 

. 14 ot"s; ',AÇA° 

I 

11 Sã 03 I 201a 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA DE CAMPINA GRANDE 
SECRETARIA DE FINANÇAS 
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA 

ALVARÁ 
LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

ENQUANTO ATENDER AS EXIGÊNCIAS LEGAIS 

CONCEDIDO AO CONTRIBUINTE: 

Inscrição: 11802688 / CMC: 631769 N° do CGM: 2611656 

Nome Completo: BARRETO E SILVA PRODUCÕES ARTÍSTICAS E SERVICOS LTDA 

Nome Fantasia: FORRO D2 

CNPJ / CPF: 29.276.518/0001-34 Grupo: 6 

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO: 

Endereço: RUA PABLO NERUDA 

Complemento: 

Data de Abertura: 18/12/2017 

CÓDIGO ATIVIDADE/ATIVIDADE PRINCIPAL 

Numero: 50 

Bairro: SANDRA CAVALCANTE 

Data de Validade: 08/05/2025 

722006 Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificados anteriormente 

Lr) 
co 

nr 

o') 

co 

o 

o 

E 
o 

Lr) 

CÓDIGO ATIVIDADE/ATIVIDADE SECUNDÁRIAS o 
cl)Lr) 

722148 Marketing direto co 
F1) 

722150 Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente ca 
722174 Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais cã)

722183 Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes > 

722188 Agências de viagens É 
8 • 722200 Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
o 

722001 Produção musical -a 
ai 

722005 Atividades de sonorização e de iluminação "O 
C 
E° 

721510 Montagem de estruturas metálicas Cr) 
CO 
C 

721875 Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista *a. 
E 
3 

o 
D 

Campina Grande, 8 de Maio de 2024. < cl) 
< 
w Observações: 

o
• Alteração do endereço, atividade, razão ou denominação social comunicar à Secretaria no prazo de 30 dias; 

z

5

• Verifique a autenticidade dos dados do alvará fazendo a leitura do QR - Code, exibido na parte superior deste, em um aplicatiszo *(j, 

leitor via celular; o

• _1 cp Manter em local visível; "C 

1) Impresso por convidado em 05/07/2024 07:30. Validação: 5481.7B5F.94EC.6974.EBA0.6ED0.F62C.B9F7. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 78890/24. Data: 04/07/2024 08:45. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.
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1) VERIFICAÇÃO DAS 
ASSINATURAS 

Código para verificação: 9185-9D39-EB47-17B5 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

Ni/ t ALDENI DINIZ DE ARAUJO (CPF 049.XXX.)O0(-13) em 08/05/2024 10:38:39 (GMT-03:00) 
Papel: Parte 

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link: 

https://campinagrande.1doc.com.briverificacao/9185-9D39-EB47-17B5 

Impresso por convidado em 05/07/2024 07:30. Validação: 5481.7B5F.94EC.6974.EBA0.6ED0.F62C.B9F7. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 78890/24. Data: 04/07/2024 08:45. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.

91

91



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: BARRETO E SILVA PRODUCOES ARTISTICAS E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 29.276.518/0001-34 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 20:47:20 do dia 24/02/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 22/08/2024. 
Código de controle da certidão: DE44.0636.A1DF.89B2 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

ftd",

Impresso por convidado em 05/07/2024 07:30. Validação: 5481.7B5F.94EC.6974.EBA0.6ED0.F62C.B9F7. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SE FAZ 

CERTIDÃO 

0.44 

CÓDIGO: 53AF.3D9E.2A52.4276 Emitida no dia 29/04/2024 às 11:46:25 

Identificação do requerente: 
CNPJ/CPF: 29.276.518/0001-34 
R.G. 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 

^ REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual , com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a 
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à 

"erestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no 
ambito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica. 

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidão de Débito emitida via 'Internet'. 

Impresso por convidado em 05/07/2024 07:30. Validação: 5481.7B5F.94EC.6974.EBA0.6ED0.F62C.B9F7. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 78890/24. Data: 04/07/2024 08:45. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA 

CERTIDÃO NEGATIVA PARA COM A 
FAZENDA MUNICIPAL 

Identificação do Contribuinte 

CGM: 2611656 

Nome: BARRETO E SILVA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS 

CNPJ/CPF: 29276518000134 

Endereço: PABLO NERUDA, 50, 

Bairro: SANDRA CAVALCANTE 

CEP: 58410706 

Cidade: CAMPINA GRANDE/PB 

Certificamos para os devidos fins, que até a presente data, não consta em nossos arquivos, crédito 

tributários vencidos para com a Fazenda Municipal, de responsabilidade do contribuinte acima mencionado, 

ficando ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar qualquer débito que venha a ser apurado em 

levantamento posterior. 

Certidão expedida com base na Lei Complementar 116 de 14 de dezembro de 2016 (Código 

Tributário Municipal), combinado com o art. 205 , da Lei n° 5.172, de 25.10.1966 (Código Tributário 

Nacional). 

VALIDA POR 90 DIAS 

Campina Grande, 26 de Abril de 2024 

Observações: 296232024 

Código de verificação: [72930162404202641000719399806005600] 

Para validar o documento da Certidão deve acessar site: https://ecidadeonline.campinagrande.pb.gov.br/ 

Rasa: campinagrandc_ccidadc_prod 
Emissor: 10688857426 Data! Hora: 26/04/2024 10:39:27 

Impresso por convidado em 05/07/2024 07:30. Validação: 5481.7B5F.94EC.6974.EBA0.6ED0.F62C.B9F7. 
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Voltar 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de 
Regularidade do FGTS - 
CRF 

Inscrição: 
Razão Social: 
Endereço: 

Imprimir 

29.276.518/0001-34 

BARRETO E SILVA PROD ARTISTICAS E SERVIC 
R SAO FRANCISCO DE ASSIS 169 / CONCEICAO / CAMPINA GRANDE / PB / 58401-
279 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos 
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações 
com o FGTS. 

Validade:01 /06/2024 a 30/06/2024 

Certificação Número: 2024060104445014533300 

Informação obtida em 14/06/2024 11:56:52 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

Impresso por convidado em 05/07/2024 07:30. Validação: 5481.7B5F.94EC.6974.EBA0.6ED0.F62C.B9F7. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 78890/24. Data: 04/07/2024 08:45. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.
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Página 1 d,

.PY 

PODER JUDICIÁRIO 
JTISTICA DO TPARALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: BARRETO E SILVA PRODUCOES ARTISTICAS E SERVICOS LTDA (MATRIZ 

E FILIAIS) 

CNPJ: 29.276.518/0001-34 

Certidão n°: 12594101/2024 

Expedição: 24/02/2024, às 20:40:50 

Validade: 22/08/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que BARRETO E SILVA PRODUCOES ARTISTICAS E SERVICOS LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 29.276.518/0001-34, 

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

1,,iidas e sugestões: cndttlist.jus.br 

Impresso por convidado em 05/07/2024 07:30. Validação: 5481.7B5F.94EC.6974.EBA0.6ED0.F62C.B9F7. 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 
FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 

contra: 

CNPJ: 29.276.518/0001-34 

Razão Social: BARRETO E SILVA PRODUCOES ARTISTICAS E SERVICOS LTDA 

Nome Fantasia: FORRO D2 

Certidão emitida às 22:56 de 27/05/2024. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 
código de validação: vFPLIf3Y. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho. 

Impresso por convidado em 05/07/2024 07:30. Validação: 5481.7B5F.94EC.6974.EBA0.6ED0.F62C.B9F7. 
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00 

P1 
INSTIl LITO 
NACIONAL DA 

PROPRIEDADE 
INDUSTRIAL 

4 .

: GOVERNVT 
SU DA PARAIBK 

INFORMAÇÕES AO USUÁRIO DE MARCA, SOB O ACOMPANHAMENTO 

1° A BUSCA FEITA TEM 70 °h DE VALIDADE. 

2° ENTREGA DO PROTOCOLO DO PEDIDO DE DEPÓSITO. 

FORMA DE ACOMPANHAMENTO DE PROCESSO: 

1° O Titular; Contratando um Agente a escolher: um Advogado da área com OAB. 

Obs: Acompanhar através do site do INPI (www.inpi.gov.br), semanalmente (todas as 
TERÇAS feiras), a RPI- Revista da Propriedade Industrial, ficando atento aos despachos: 
Exame formal, exigência de mérito, oposição, indeferimento, deferimento. 

2° Tempo de acompanhamento: É indeterminado: observar os despachos, exigência até 
sair o deferimento do pedido. 

PoN HORÁRIO: De segunda a quinta das 10h00 às 16h00, e nas sextas das 10h00 às 13h00. 

• 

O atendimento ao público obedece sempre o horário de Brasília, inclusive 
acompanhando o horário de verão. 

CONTATOS: (83) 3208-3923/ E-MAIL: inplparaiba@gmail.com 

Depois da 1 °  publicação na Revista (RPI), pode-se acompanhar de forma mais 
simples: l'Entra no site, 2° Clica no lado direito (Faça uma busca), 3° Clica em Marca, 
4° Coloca-se o número do processo, clica em cima e em seguida pesquisar. 

Obs.: O INPI NÃO MANDA BOLETO PARA EMPRESAS. 

EMPRESA  ( TV. S'C' DO, 5, S fvro `: 5, vA 

NOME DO TITULAR  ) 0 5( SPIV 7 (9-5 Ç VA 

MARCA

TELEFONE ;:U fH7'1)• 1);11  E-MAIL 

LOCAL: CINEP — JOÃO PESSOA-PB 

ASSINATURA DO TITULAR 

PROCESSO  ri (•2 /A/CLASSE  YJ 

DATA  (‘ / C ) 7 /  •7'1() 
7,2 

Rua Feliciano Cirne, n" 50, Bairro Jaguaribe, João Pessoa —PB — CEP: 58.015-570 
Fone: (83) 3208- 3923 
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I iV 

INSTITUTO 
NACIONAL 
DA PROPRIEDADE 
INDUSTRIAL 

16/03/2017 14:25 "<bç 
850170055146 

I II 
10110.10101j i j. 111111711 112111

ii 
1C1Ii i j il liii

til 

Pedido de Registro de Marca de Serviço (Mista) 

Número do Processo: 912434120 

Dados do Requerente 

Nome: José dos Santos Silva 95158677620 

CPF/CNPJ/Número INPI: 27179022000117 

Endereço: R Pedro Amancio Filho, 56 São José 

Cidade: Santa Luzia 

Estado: PB 

CEP: 58600000 

Pais: Brasil 

Natureza Jurídica: Microen-iüreendedor Individual - MEI 

e-mal!: dedasilvadeda@gmail.com 

ãados da Marca 

Apresentação: Mista 

Natureza: Serviço 

Elemento Nominativo: FORRÓ D2 

Marca possui elementos em 
idioma estrangeiro? 

trnagern Digitai da Marca 

Não 

o 

o fr84 

A eventual deformação desta irr3ger), com relaeão à 
constante do arquivo originalmente anexado. terá sido 
resultado da necessária adequação aos paerões 
requisitados para a publicação da marca na RPI. Assim, 
a imagem ao lado corresponde ao sinal que 
efetivamente será objetr, de eAame e publicação, 
ressalvada a hipótese de substituição da referida 
imagem decorrente de exigência f:ormal. Portanto. se a 
mesma não corresponder à imagem desejada para 
registro nesse Órgão, substi:u;s-a antes de finalizar o 
Pedido/Petição, observando especificações 
constantes do Manual co 

Página 1 de 2 
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Especificação 1e Produtos ou Serviços, segundo a Classificação de NICE e listas auxiliares 
1 

Classe escolhida: NCL(11) 41 

Descrição da Especificação: 

• Apres ntação de espetáculos ao vivo 

• Produção de shows 

• Produção musical 

• Serviços de divertimento 

• Serviços de entretenimento 

• Serviços de espetáculos 

• Banda de música [serviços de entretenimento] 

• Grupo musical 

Declaração de Atividade 

IZEm Cumprimento ao disposto no art. 128 da Lei 9279/96, declaro, sob as penas da Lei, que 
exerço efetiva e licitamente atividade compatível com os produtos ou serviços reivindicados de 
modo direto ou através de empresas controladas direta ou indiretamente. 

Classificação dos Elementos Figurativos da Marca - CFE(4), segundo a Classificação de Viena 

Categoria Divisão Seção Descrição 

27 5 1 Letras apresentando um grafismo especial 

29 1 8 Preto 

29 1 I 6 Branco, cinza, prateado 

22 1 10 Instrumentos de teclado 

27 5 8 Letras ligadas a um elemento figurativo 

ErDeclaro, sob as penas da lei, que todas as informações prestadas neste formulário são verdadeiras. 

Obrigado por acessar o e-Marcas. 
A partir de agra, o número 912434120 identificará o seu pedido Junto ao INPI. Contudo, a aceitação do pedido está 
condicionada à confirmação do pagamento da respectiva GRU (Guia de Recolhimento da União), que deverá ter 
sido efetuado previamente ao envio deste formulário eletrônico, bem como ao cumprimento satisfatório de eventual 
exigência formal, (prevista no art. 157 da Lei 9.279/96), em até cinco dias contados do primeiro dia útil após a 
publicação da referida exigência na RPI (disponível em formato .pdf no portal www.inpi.gov.br), sob pena do 
presente pedido vir a ser considerado inexistente. Portanto, acompanhe o andamento do seu processo, acossando 
regularmente a RPI. 

e.11~ Este pedido foi enviado pelo sistema e-Marcas (Versão 2.1) em 16/03/2017 às 14:25 

Página 2 de 2 
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Release da banda FORRÓ D2 

A banda Forró D2 foi idealizada com intuito de perpetuar o autêntico forró-pé- serra 

e constituída em 15 de março de 2017. Com anos de formação, a dupla já conquistou um 

espaço significativo na cultura nordestina, atraindo uma legião de seguidores fieis. 

A banda é liderada por Deda Silva, vocalista e triangulista, e Hedran Barreto, vocalista e 

acordeonista. Ambos possuem uma vasta experiência no âmbito musical, pois a dupla já fez 

parte de outros grupos e estão na estrada na música nordestina há algumas décadas. 

Deda Silva canta desde criança por influência de sua família, pois sua mãe e a maioria 

de seus irmãos ou cantam ou tocam algum instrumento musical. Aos 14 anos começou a 

cantar profissionalmente integrando a banda Forró Quentão, fazendo parte dela por 11 anos. 

Em seguida, foi vocalista do grupo Os 3 do Nordeste durante 17 anos. Hedran Barreto, ainda 

muito novo, despertou interesse em aprender a tocar acordeom e ganhou seu primeiro 

instrumento do seu pai, Ediberto, seu maior incentivador. Iniciou sua carreira profissional 

aos 10 anos na Orquestra Alternativa. Ao mesmo tempo trabalhou, também, na banda 

Mistura de Ritmo onde considera ter vivido em uma grande escola. Gravou Cds, Eps, com 

diversos artistas e trabalhou ao lado grandes nomes da música popular brasileira como: 

Azulão e Alcymar Monteiro. 

Ao lado de Deda Silva e do mestre Parafuso também fez parte do grupo Os 3 do 

Nordeste por 4 anos, saindo do grupo junto a Deda Silva para liderarem, hoje, a banda Forró 

D2. 

A banda Forró D2 esteve em estúdio gravando seu terceiro trabalho. O EP intitulado 

"Olha nós aqui de novo" que traz regravações, mas também, músicas inéditas e autorais que 

são a cara da dupla. As músicas do EP foram lançadas single a single e está disponível em 

todas as plataformas de músicas. 

A dupla Forró D2 recebe propostas de shows para a Europa, América do Norte e 

América Latina. Realiza turnês nacionais pelas regiões do Nordeste, Centro-Oeste, Sul e 

Sudeste, passando por grandes casas de eventos, contabilizando mais de 30 turnês nacionais e duas 

turnês internacionais. A segunda turnê internacional foram 45 dias fora do país, de maio a abril deste 

ano, FORRÓ D2 levou nossa cultura através da música para o mundo, tocando em grandes festivais 

internacionais, entre eles o FORRO LONDON, MARATONA DE COLONIA e o FORRÓ DOURO. 

Assessoria de mídia. 

Forró D2 - Sede em Campina Grande-PB (83) 99676-6340 
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A EMPRESA BARRETO E SILVA PRODUCOES ARTISTICAS E SERVICOS LTDA, 
FORRÓ 02, DECLARA QUE A proposta também deverá conter declaração de que 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigente na data de entrega das propostas, 

DECLARA Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

Campina Grande/PB, 06 de maio de 2024. 

teclip-4.4,  019 cduj 

" BARRETO E SLVA PRODUÇÕES 
ARDST1CAS E SERVIÇOS ITU 

FORRO 02 
CNP) 29.276.518/0001-34 

Assinatura e carimbo do licitante 
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REPÓRTER NOTÍCIAS ENTREVISTAS k$ULTIMÍDIA O SÃO JOÃO 
JUNINO u•tão,

Amazan, Saia Rodada e Forró D2 
esquentaram o 40 Momento Junino 2017 

Tis de 'unho. um dia aN:s a at)erlura o,;) :Jato!' Sào Joào do Muno e o Repõrter Jur-¥nu continua acompanhando a 
séne de programas do P.,117,,rnermo Junino. veiculado pela TV Borbefema afikada ao SBT O programa que este ano 
hognenage-.3 o zatx,:mbeire Parafuso funda-ior da Banda Os irès do Nordeste teve corno atrações de quarto 

parograria a banda Forra D2 Saa Rodada e o cantor Arnazan A cantora WalkyrA Santos ex-irtegrante da barda 
MagnittOOS. também estava cotada pafa participar de programa mas dewido a um atfaso fo tra;eto ent-e Araprraca 
cidade onde !fez seu último show e Çampo^,a Grande, não põde estar presente 

"Eu tõ feliz eu tó no momento junino dsse o v asta Della S:!swa da ba^:da Forró D2 em entrevista ao Repér.er 

Jun7no Ele contou que essa foi a pnmeca vez que a t>anda se apresentou no Morrento Junrn0 Deda e o sarvfonerro 
Hed!an Bwreto interpretaram nstcas de Luz Gonzaa Jack.ser: do Pande2ro e da Banda Tiés do Nordeste além 
tamberr de "minha delicadeza . música nova do reperteno 
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fflaw—
:7

lha 

4.°/ Jornal 
ne da bortxxema 

Jomed do Bom 

EXPEDIENTE 
As maté(ros cisssnodos nesse jornal sôo 

de inteiro resporstobilidada de seus 

respechvos ausoret Esse é um momo) de 

hnguagem plural sendo aberto 

Porticipoçáo do ps:ibisco, que podara 

conitribuir com poutas de boas ~ias • 

informações interessonkbs Ci suo linha 

editorial. Mostre o ave você foz, Exponha 

de formo ético suo ~o. Comente 

nossos matérias nos nossos redes 

socicsits. 

Direção de Jogno lismo-

Mono Eive** Cordoso 

Deporsorneht0 Comerciol. 

Pncylki de Oirocono 

Mídias Sociais: 

Ádiki Cardaste Limo do Coito e 

Mano Cardoso Lima da Cara 

Diogromoçáo • Arte.

V.a comunicação 

Forró é bom D2. 
A tomo de dois toloogos to ronaor svcieno Aos 

001.K01. O dupla 07 vo, eiparld.a0 s.v ftwalliN0 e s. 

coe*Cill 'Modo no mercado O nor.,v do gispo, seg,. -"do 
Dedo Ufa. surq.si do combinação de foird eue se da-ío o 
dois. Com ti "Cid 00 te, no•ne e o O do duplo Cos, 
agencio tosco° paro esse 00. annc,polmerse der,odo 
dos tontos rumres, os oirote.ren planeiam o IoNtrnismo 
do pibme,ro DvD do duplo r-i paélismo oco Coni-soço u-n 
*ouço 

Son'one-cs crreloao de bo-n, Hection Barres° ã nascido en- Soo Be' nardo do Cornacs•Se mins mode-Vinci 
Dela ,Oontioode rTh.IK Aos <:nro aros. geosrvou tuo prinse ,o sanfona o do, fossou a e direko• ao 

A.os der anos começou a tocar no Bando Bole, onde oerrranaceu por duos,* aros. Da e-ss 
Onle 0414 pOttOv o COnt"rvit Ité:1 "01410e passando e teKsOf cor. re, de% ',yrs' ao rn,"<* regionel 

"ez Pare ce us'n cototkio aos mor' loas nsresr as de tr,o de fewro do3,014 Se entro, poro o
Os 3 do Non:toro, quesrao el.* conie,o,avts 'nos do 40 anos do egisslinc e Sa, 4ore:i o aos 

-reévotirs. voo de te., Esl000 rcral fere,  forrnoção musical no E ssoao de Per csegondo o 'do 
poro estudo. ro onde co-sccev ;rondo+ ...ev.es do mut CO roo.onot dentre os .44,3,1 

ele desfoco Dorr,rguinhos, Scruca. Ossitalo•nno, Woidorys e Alcymar Marisco., poro aVel, toca, até 

DONK* somnoo 3ofirodo pelo "orno José usos Sonos Sito. sitie tertonnio o-de Mn. PVietf n4 Q094 Vn 
lortó como r-ngudoxi, riecebet, o °Dei do cor;nsoso de suo int)* io.oncio a 'dO rnen.no. Hoie Doido 
Silvo. eoc clivo do FornO 07 atol o o sucesso do Grupo <cirro positivo er-i todos os senhdos Ao lodo do 

trame , c) Heck°,  Beileto vem conduikondo roodornerse o pu4.co, com um reac-tór o oue 
'esootoo "r*Or"!ern O CJIVO ^O, dethnO SvO voz n<OrÁMCItvel no iroceP,e'3(ó0 dos Ichos sol 

gnorries nomes do s'orni, lar cie Dedo Silvo urna das poucos 4,gpuras de respeso ao forrO.rod,c anal oue 
'fivela o noroerinioede do 504, povo 
A sorna de dos sale-scn assim 'ao pede..o •erdr• mais øo oue sucesso Aos poucos o duplo 07 vai 
eattx:ndido 1,, ', abolso ir consoldonaoi.sr c o-no susesto O no-re do Typo, segur.do Dedo Sio. 
su,gtu da co-rks. Noção cie forró que se aonça o dos e o 'caldo nome de Dedo co-' O de duplo. Com 
o1e-ndd leooda 04, 0 elle ano. rx..,s-opols•••••nçe no peritos* dos feros pinencrs. os Aa-rote,rers c.ent.11-'n 
em elo r'eiCrf rio prós imo aso, o lorí ano -lio do pr,,r• DvD Coll000r000 Gani Sique-,0: 

> Palestra 

> Conteréacia 

> Seção poster 
o o 

Simnásio 
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Forró D2 anuncia EP e série de clipes com inéditas 

rir 
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E 
• 

soN 

Forró D2 abre a programação do domingo 
e garante animação no Parque do Povo 
:a leanir: ccri :ztecr" 

o z- :a za-t-e -este ::— :-e 'era :te. c•: r -a :e se.-3..3 

a-te-t :_ts -: :a as: :ts et ;e-e-: "e: ra 

Z7. -- :3 St"re t• : e :it.-'ta casa s artra -3-• : :e e - à: :rua— :e s.cess:s :a 

t3 ":Cr. 

sa-':-e Ertc: e :: sta .a a è - e: 2: :e: :: zant "eff st qa se 

:e—. 4:a tt— a a.te-• : :3:e ze se_ •i—: 
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• 

O penúltimo Estúdio 93 ferveu com a presença do Forró D2 

• (NTRADA FRÁACA 
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"Forró D2" sacudiu os ouvintes da Rádio 4' 
Caturité com música ao vivo. Veja 

• 

• 
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Release 
da banda 

A banda Forró D2 foi idealizada com intuito de perpetuar o autêntico forró-pé-serra e foi 
constituída em 15 de março de 2017. Com três anos de formação, a banda já conquistou um espaço 

significativo na cultura nordestina, atraindo uma legião de seguidores fieis, A banda é 
liderada por Deda Silva, vocalista, e Hedran Barreto, 

acordeonista. Ambos possuem uma vasta experiência no âmbito musical, Seus integrantes vieram 
de outras formações com muitos anos de estrada na música nordestina. Deda Silva canta 

desde criança por influência de sua família e aos 16 anos começou a cantar profissionalmente 
integrando a banda Forró Quentão, fazendo parte dela por 11 anos. Em seguida, foi vocalista 

do grupo Os 3 do Nordeste durante 17 anos. Hedran Barreto, ainda muito novo, 
despertou interesse em aprender a tocar acordeom e ganhou seu primeiro instrumento do seu pai, 

Ediberto, seu maior incentivador. Iniciou sua carreira aos 10 anos na Orquestra Alternativa, 
acompanhou diversos artistas, grandes nomes da música popular brasileira como: Azulão, 

Alcymar Monteiro, Os 3 do Nordeste e agora liderada ao lado de 
Deda Silva a banda Forró D2, No mês de fevereiro deste ano, a banda Forró D2 esteve em 

estúdio gravando seu terceiro trabalho. O EP intitulado "Olha nós aqui de novo" traz regravações, 
mas também, músicas inéditas que são a cara da banda.° grupo Forró D2 recebe propostas de 

shows na Europa, América, e América Latina e, realiza turnês nacionais pelas regiões 
do Nordeste, Centro-Oeste, Sul e Sudeste, passando por grandes casas de eventos. 

Assessoria de mídia. 
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• 

Programa 
(2018) 

Programa de TV Cantos & Contos 
(2019) 

Show no Parque do Povo (CG) 2018 

Sho no Parque do Povo (CG) 2019 

lipe Oficial Usica "Coração Bobo" 
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as 
Entrevista para o canal Giane 
Siqueira sobre o novo trabalho (EP)  1

Produção no trabalho novo 
(EP 2019/2020) 

Enkevista para o Programa 
TVIT -. .rsidade da TV Itararé 
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:II 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE 

Secretaria Municipal de Finanças 
Diretoria de Fiscalização - DFIS/SEFIN - Rua Cazuza Barreto, no 113, Estação 
58.410-103 - Campina Grande/PB - Brasil - Fone: (83) 3310-9417 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

Emissão (Horário de Brasília) 

26/04/2024 18:49:16 

Período de Competência 

04/2024 

Reg. Especial Tributação Exigibilidade do ISS 

Microempresário e Empresa de Pequeno Porte Exigível em Campina 
(ME EPP) Grande 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social 

BARRETO E SILVA PRODUCOES ARTISTICAS E SERVICOS LTDA 
Nome Fantasia 

FORRO D2 
CPF/CNP3 Inscrição Municipal Inscrição Estadual Simples Nacional 

29.276.518/0001-34 631769 Sim 
Endereço 

Rua Pablo Neruda, 50, Sandra Cavalcante - CEP: 58410-706 - Campina Grande - PB 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

orne/Razão Social 

nUNICIPIO DE PUXINANA 
CPF/CNPJ Inscrição Municipal Inscrição Estadual Fone/Fax E-mail 

09.001.744/0001-03 
Endereço 

AV. 28 DE JANEIRO, 20- CENTRO - CEP: 58115-000 - Puxinanã - PB 

SERVIÇO PRESTADO 
1212 - Execução de música. CNAE: 9001999 

SEFINPUXINANA@GMAIL.COM 

- CEP 

Município de Prestação do 

Serviço 

Puxinanã - PB 

Nota: 2024000 

00000001 

Código Verificação 

EC5P-76H3 

Email 

HEDRANBARRET089@HOTMAILCOM 
Incentivador Cultural Fone/Fax 

Não (83) 99911-5442 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
REFERENTE A APRESENTAÇÃO DA BANDA FORRO D2, NO EVENTO DA PREVIA DE SÃO JOÃO 2024 DO MUNICIPIO DE PUXINANA EM PRAÇA PÚBLICA, QUE 
ACONTECERÁ NOS DIAS 03, 04 E 05 DE MAIO DE 2024. 

Conta Poupança Jurídica 
Banco: Caixa Económica Federal 
Agência: 3485 
Operação: 022 
Conta: 63-6 

• 

RETENÇÕES FEDERAIS 

PIS (R$) COFINS (R$) INSS (R$) 

0,00 0,00 0,00 

VALORES 

Valor dos Serviços (R$) 

30.000,00 
ISS (R$) 

***** 

Deduções (R$) 

0,00 
ISS Retido (R$) 

***** 

IR (R$) CSLL (R$) 

0,00 0,00 

Desconto Incondicionado (R$) 

0,00 
Desconto Condicionado (R$) 

0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Esta NFS-e é autodeclaratória. 
Optante do Simples Nacional. 
Trib. aprox. R$ 4.035,00 Federal e R$ 1.500,00 Municipal. Fonte: IBPT [D8CAC2] 

Visualizado em: 26/04/2024 18:49:17 
Para validação desta NFSe acesse: http://campinagrandepb.webiss.com.br/externo/nfse/validar 
Esta NFS-e foi emitida com respaldo no Decreto no 4.385 de 09 de janeiro de 2019. 

Base de Cálculo (R$) 

***** 

Valor Liquido (R$) 

30.000,00 

Outras Retenções (R$) 

0,00 

Alíquota (%) 

2,1700 
Valor Total da Nota (R$) 

30.000,00 

Impresso por convidado em 05/07/2024 07:30. Validação: 5481.7B5F.94EC.6974.EBA0.6ED0.F62C.B9F7. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 78890/24. Data: 04/07/2024 08:45. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.
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MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE 

Secretaria Municipal de Finanças 
Diretoria de Fiscalização - DFIS/SEFIN - Rua Cazuza Barreto, no 113, Estação V 
58.410-103 - Campina Grande/PB - Brasil - Fone: (83) 3310-9417 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

Emissão (Horário de Brasília) 

04/06/2024 15:18:38 

CEP 

Período de Competência Município de Prestação do 

06/2024 Serviço 

Olinda - PE 

Reg. Especial Tributação Exigibilidade do ISS 

Microempresário e Empresa de Pequeno Porte Exigível em Campina 

(ME EPP) Grande 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social 

BARRETO E SILVA PRODUCOES ARTISTICAS E SERVICOS LTDA 

Nome Fantasia 

FORRO D2 

CPF/CNPJ Inscrição Municipal Inscrição Estadual Simples Nacional 

29.276.518/0001-34 631769 Sim 

Endereço 

Rua Pablo Neruda, 50, Sandra Cavalcante - CEP: 58410-706 - Campina Grande - PB 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome/Razão Social 

ACESSORIA E EVENTOS 

CPF/CNPJ Inscrição Municipal Inscrição Estadual Fone/Fax E-mail 

29.865.147/0001-26 

Endereço 

Rua Romildo José Ferreira Gomes, 85 - Jardim Atlântico - CEP: 53140-070 - Olinda - PE 

SERVIÇO PRESTADO 
1212 - Execução de música. CNAE: 9001999 

Nota: 2024000 

09000003 
Código Verificação 

K2CG-UPSZ 

Email 

HEDRANBARRET089©HOTMAIL.COM 

Incentivador Cultural Fone/Fax 

Não (83) 99911-5442 

(81) 98417-0222 in9veassessoriaeeventos@gmail.com 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
REFERENTE A CONTRATAÇÃO DA BANDA FORRO D2, PARA A BANDA FORMATURA DE MEDICINA, NO DIA 25 DE MAIO DE 2024, SHOW COM 02 (DUAS) HORAS 
DE DURAÇÃO. 

Conta Poupança Jurídica 
Banco: Caixa Económica Federal 
Agência: 3485 
Operação: 022 
Conta: 63-6 

RETENÇÕES FEDERAIS 

PIS (R$) 

0,00 
COFINS (R$) INSS (R$) 

0,00 0,00 0,00 

CSLL (R$) 

0,00 

VALORES 

Valor dos Serviços (R$) Deduções (R$) Desconto Incondicionado (R$) Base de Cálculo (R$) 

35.000,00 0,00 0,00 ***** 

ISS (R$) ISS Retido (R$) Desconto Condicionado (R$) Valor Liquido (RS) 

***** 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Esta NFS-e é autodeciaratória. 
Optante do Simples Nacional. 
Trib. aprox. R$ 4.707,50 Federal e R$ 1.750,00 Municipal. Fonte: IBPT [244637] 

Visualizado em: 04/06/2024 15:18:39 
Para validação desta NFSe acesse: http://campinagrandepb.webiss.com.br/externo/nfse/validar 
Esta NFS-e foi emitida com respaldo no Decreto no 4.385 de 09 de janeiro de 2019. 

0,00 35.000,00 

Outras Retenções (R$) 

0,00 

Alíquota (Wo) 

2,1700 

Valor Total da Nota (R$) 

35.000,00 

Impresso por convidado em 05/07/2024 07:30. Validação: 5481.7B5F.94EC.6974.EBA0.6ED0.F62C.B9F7. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 78890/24. Data: 04/07/2024 08:45. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.
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MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE 

Secretaria Municipal de Finanças 
Diretoria de Fiscalização - DFIS/SEFIN - Rua Cazuza Barreto, no 113, Estação Velh CEP 
58.410-103 - Campina Grande/PB - Brasil - Fone: (83) 3310-9417 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

Emissão (Horário de Brasília) 

04/06/2024 11:14:55 

Reg. Especial Tributação 

Microempresário e Empresa de Pequeno 

Porte (ME EPP) 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social 

Período de Competência Município de Prestação do Serx_iço 

06/2024 Alto Alegre do 

Maranhão - MA 
Exigibilidade do ISS 

Exigível em Campina 

Grande 

BARRETO E SILVA PRODUCOES ARTISTICAS E SERVICOS LTDA 

Nome Fantasia 

FORRO D2 

CPF/CNID3 Inscrição Municipal Inscrição Estadual Simples Nacional 

29.276.518/0001-34 631769 Sim 
Endereço 

Rua Pablo Neruda, 50, Sandra Cavalcante - CEP: 58410-706 - Campina Grande PB 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome/Razão Social 

eiNREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO 

CPF/CNPJ Inscrição Municipal Inscrição Estadual Fone/Fax 

01.612.326/0001-32 (98) 8832-0102 
Endereço 

(Localidade), SN - Não informado - CEP: 65413-000 - Alto Alegre do Maranhão - MA 

SERVIÇO PRESTADO 
1212 - Execução de música. CNAE: 9001999 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE UM (01) SHOW DA BANDA FORRÓ 02, COM DUAS 
EMANCIPAÇÃO DO MUNICIPIO. SHOW REALIZADO EM PRAÇA PUBLICA. 

Conta Poupança Jurídica 
Banco: Caixa Econômica Federal 
Agência: 3485 
Operação: 022 
Conta: 63-6 

• 

Nota: 2024000 

00000002 
Código Verificaçào 

G8VL-W1L8 

II 

Email 

HEDRANBARRET089@HOTMAIL.COM 

Incentivador Cultural Fone/Fax 

Não (83) 99911-5442 

E-mail 

davidoliveira9494@gmail.com 

(02) DUAS HORAS DE DURAÇAO, DURANTE A FESTIVIDADES DE 

RETENÇÕES FEDERAIS 

PIS (R$) COFINS (R$) INSS (R$) 

0,00 0,00 0,00 

IR (R$) CRI (R$) 

0,00 0,00 

VALORES 

Valor dos Serviços (R$) Deduções (R$) 

35.000,00 0,00 

ISS (R$) ISS Retido (R$) 

***** ***** 

Desconto Incondicionado (R$) 

0,00 

Desconto Condicionado (R$) 

0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Esta NFS-e é autodeclaratória. 
Optante do Simples Nacional. 
Trib. aprox. R$ 4.707,50 Federal e R$ 1.750,00 Municipal. Fonte: IBPT [244637] 

Visualizado em: 04/06/2024 11:14:58 
Para validação desta NFSe acesse: http://campinagrandepb.webiss.com.br/externo/nfse/validar 
Esta NFS-e foi emitida com respaldo no Decreto n° 4.385 de 09 de janeiro de 2019. 

Base de Cálculo (R$) 

***** 

Valor Líquido (RS) 

35.000,00 

Outras Retenções (R$) 

0,00 

Aliquota (%) 

2,1700 

Valor Total da Nota (R$) 

35.000,00 

Impresso por convidado em 05/07/2024 07:30. Validação: 5481.7B5F.94EC.6974.EBA0.6ED0.F62C.B9F7. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 78890/24. Data: 04/07/2024 08:45. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 04/07/2024 às 08:45:16 foi protocolizado o documento
sob o Nº 78895/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Santa Luzia,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Everaldo Martins de Oliveira.

Número do Contrato: 000001702024
Data da Publicação: 18/06/2024
Data da Assinatura: 18/06/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 30.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação da banda Forró D2, para apresentação de show musical no dia 20 de junho com duração de
01:40h em comemoração à tradicional festividade de São João do ano 2024 do município de Santa Luzia/PB.
Informações Complementares: Certidões em anexo ao contrato.
Contratado (Nome): Barreto E Silva Producoes Artisticas E Servicos Ltda - Me
Contratado (CNPJ): 29.276.518/0001-34

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim f41c53a5eb20d24e74893d39508ef394

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 54817b5f94ec6974eba06ed0f62cb9f7

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 87005408caf560c88fc2de47b9325632

Contrato ou instrumento equivalente Sim 0527093118f39fd2c8aade6bf921548e

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 04 de Julho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 05/07/2024 07:30. Validação: FA4B.EA40.09E9.2DD7.27C7.EC16.CAE3.86E5. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 78890/24. Data: 04/07/2024 08:45. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

78890/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Santa Luzia
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 04/07/2024 às 08:45h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 78895/24 ao Documento 78890/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 78890/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 65 - 75 0527093118f39fd2c8aade6bf921548e

Comprovante de publicidade 76 - 79 f41c53a5eb20d24e74893d39508ef394

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 80 87005408caf560c88fc2de47b9325632

Comprovantes de regularidade da contratada 81 - 118 54817b5f94ec6974eba06ed0f62cb9f7

RECIBO PROTOCOLO 119 fa4bea4009e92dd727c7ec16cae386e5

João Pessoa, 04 de Julho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 05/07/2024 07:30. Validação: 6B68.15FC.922E.2594.D6F8.5AB3.E6C1.45E5. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 78890/24. Data: 04/07/2024 08:45. Responsável: tramita.
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